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Dá nova redação aos artigos 19, inciso VI, 23, inciso V, da Lei 

n9 8.028, de 12 de abril de 1990, e 19, inciso 11, da Lei n9 8.0 29, 

de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. 
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PROJETO DE LEI 

Dá nova redação aos arts. 19, inciso 
VI, 23, inciso V, da Lei nu 8.028, de 
12 de abril de 1990, e 19, inciso 11, 
da Lei nU 8.029, de 12 de abril de 
1990, e dá outras providências. \ 

• I 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lU O inciso VI e suas alíneas, do art. 19, e o inciso 
V e suas alíneas do art. 23, da Lei nu 8.028, de 12 de abril de 1990, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI - Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 

a) política agrícola, abrangendo produção, comercialização, 
abastecimento, armazenagem e garantia de preços mínimos; 

b) produção e fomento agropecuários; 

c) mercado, comercialização e abastecimento agrícolas, 
inclusive estoques regulador e estratégico; 

d) informação agrícola; 

e) defesa sanitária animal e vegetal; 

f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades 
agropecuárias; e da prestação de serviços no Setor; 

g) padronização e inspeção de produtos e derivados animais e 
vegetais; 

h) conservação e maneJo do solo e água, voltados ao processo 
produtivo agrícola; 
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(Fls. 2 do projeto de lei que dá nova redação aos arts. 19, i nciso 
VI, 23, inc'iso V, da Lei n Q 8.028, de 12 de abril de 1990, e 1'9, in­
ciso 11, da Lei n Q 8.029, de 1 2 de abril de 1990, e dá outras p~ovi­
dências) . 

i) pesqulsa agrícola tecnológica; 

j) reforma agrárla; 

1) irrigação; 

m) meteorologia e climatologia; 

n) desenvolvimento rural, cooperativismo e associativismo; 

o) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação 
rural ;/ 

/ 
p) assistência técnica e extensão rural." 

"Art. 23. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - no Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 

a) Conselho Nacional de Política Agrícola; 

b) Comissão Especial de Recursos; 

c) Secretaria Nacional de Política Agrícola; 

d) Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária; 

e) Secretaria Nacional de Irrigação; 

f) Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira." 

Art. 
abril de 1990, 
de dezembro de 

2 Q O 

com a 
1990, 

inciso 11 do art. 19 da Lei n Q 8.029, de 
renumeração determinada pela Lei n Q 8.154, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

1 2 de 
de 28 

"Art. 19. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - ................ . ..................................... . 

11 - a fusão da Companhia de Financiamento da Produção, d a 
Companhia Brasileira de Alimentos e da companhia Brasileira de 
Armazenamento, que passarão a constituir a Companhia Nacional 
de Abastecimento, vinculada ao Ministério da Agricultura e Re­
forma Agrária." 

Art. 3 Q OS recursos provenientes das contr i buições de q ue 
trata a Lei n Q 7 .291, de 19 de dezembro de 1984, serão aplicados no 



~ ~ls. J ào projeto de lei que dá nova redação aos 
VI, 23, inciso V, da Lei n Q 8.028, de 12 de abril 
ciso 11, da Lei n Q 8.029, de 12 de abril de 1990, 
dências) . 

arts. 19, 
de 1990, e 19, ln­
e dá outras provl-

desenvolvimento da eqtiideocultura do país, mediante programação anual 
aprovada pelo Ministro da Agricultura e Reforma Agrária. 

Art. 4 Q Ficam criados e acrescidos à estrutura regimental 
do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária os seguintes cargos de 
confiança e funções gratificadas: três DAS-101.5; nove DAS-101.4; um 
DAS-101.3; vinte e quatro DAS-101.2; dezessete DAS-101.1; três DAS 
102.1 e cento e dezenove FG-1, à conta de recursos do Tesouro Nacio­
nal alocados ao Orçamento Anual do Ministério da Agricultura e Refor­
ma Agrária. 

Art. 5 Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6 g Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 



LEI N? 7.291. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 

])i~JI(k ~nb,, · 8.' 81i, idad,·.' dll I' Qúidc'() ' 
cu/lur/l n(ll'/Jj~ (' dEi OUlru .' pro, · id"· ncill~ . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber qut> o Congresso 
nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

- . - . - - - - . 

TÍTULO III 

Atividade Turfística 

CAPÍTULO I 

])0 Funciollam ento 

Arl. 6~' A realiza~'ão de corridas d e c'lvalo. com cx plor;1<:<'io Lll' 

apo s tas. é permitida no Paí s com a fin a lid ::tde d e suprir o s r ec ur sos nc · 
ce~sários iJ. coordenação e fiscalização da eqüideocultura nacior.al, atra· 
vés da Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo N acion:li 
CCCCN. 

Arl. 7~) A autor:zaç5o a entidades turfisticas, para exp loraç;lo de 
úpo :-; las, ateslae!:t sua viabilidade técnica e econôm ica. será concedida 
atr:n'és d e Carta-Patente expedida pela Comis !; <lo Coordenc,dorCt li ::! 
Criação do Cavalo Nncional - CCCCN, juntamente com a homologaç,10 
do Plal10 Gcrnl de Apo s tas. 

Parágrafo único . A Comissão Coord e n ado ra da Cria~'üo do Cava­
lh o nacional _. CCCC~ poderú conceder, a titulo I:xperil11Plllal, por prn · 
zo não s up er ior il 180 (cen(f) e oitenta) dia s. '1L.;toriza ç,i ll parn: 

ti) exploraçno de apostas a nova s e ntidades; 

b) exploração de modalid;ules de apostas, Il fio constant t::s 
do Plano Geral de Apostas homologado. 

CAPiTULO II 

Das ApoStáS 

Art. 8? As apostas em competições turfisticas só podrrão ser efc­
tuad3s nos recintos ou dependências do s hipódromos, nas-sedes ou 
subscdes sociais das en tidadl's turfí stic3s, em agências e através de 
agentes por elas devidamente credenciados. 

Art. 9? As entidades turfística s aulorizad3s poderiio manter ngên­
cias e agentE:S, cred e nciados através d e convênios com entidades congê· 
neres sed iad:ls em out.ros Estados ou ;\·luni c ípios . 

§ 1? 
cio s pela 
CCCCN. 

Os convênios refe ridos ne ste artiho vigorarão npós hom ologa­
Comissão Coordenadora da Criaç<1o do Cavalo Nnciol1nl -

§ 2? E inafi a nçáve l a contra\'enção dC'correnlC' de aposta s sobre 
co:-ridas de cavalos, previstd n o arti Go 50, ~ 3?, alinl'a b, cio Decreto·lei 
n a 3.!:i88, de 3 de outubro de 19-11. e r.o artigo ·6. o do Decreto-lei n ? 6.259, 
dl' 10 de fl'\'(~ r('iro de 1914. 



CI\PiTULO lJJ 

])n !\)T('cadllç,'IO das Entidadrs C' SI!" D C's tin n çHo 

I\rt. ] O. N o mínimo 87 % (n ov(, llt a e' sete' por c.e'nto) do s r(' c ur sos 
Dufe ridos com apo s t as e outras receitas turfí s t.i cas d C' qualqul'r nat.\l ('('za , 
nl'du/. idos o s e n c ar gos tra halhi s ta s. pr('v id(,llci n rio s p as contrihuk(ks 
d e "ida s à Comissão Coordenador :1 na Cri a , fi o d o Ca\'nlho N acion :i1 -
CCCCN, ser<1o ell1prer;ann s pnra at('ndPr à s d esp('s<ls de' inl e r ('sst' 
turfístico, a s sim consid e rada s a s qu e, p o r qunlquer fo rma , dig illn )'( 's­

p e ito ao turf(' ou ao cavalo d e corrid<l em gereI , e 11 0 máximo 3% (tr\'s 
por (' (' nto) $('1':'1 utili z ado para as d es p<'sas gerais da s entid a d es turfí SLi­
cas_ 

§ 1? A s d ('spesas e' r ec.eitas refl'ri das n<, s t.e artigo se rão dl,tallHl­
d <ls e m plano d e contabilidad e aprova<!n p ela Com iss:1o Coordenadora 
d a Criüção d o C a valo Nacional - CCCCi' . 

§ 2? I\ s e'nl id a d es turfí s t.icas a presC' ntarão, anua lm e nt(', à Cnmi s­
sãn Coordpnactorn da Cria,,\o do Ca v alo !\aciona l - CCCCN, rplal ór in 
d p firm a d e <luditoria, lega lm e nt e estabelec id a, certifiC<llldo o cumpri ­
Ill pnto do di s pnsto lIes t e artigo. 

ArL lI . /\ s entidades turfí st icas fi cam s uj e itas a o p agamento 
m e' n sa l d e' uma contribui<,' ;l() à Comiss:io Coordenad o r<l da Cria,ilo do 
Cavalo Naciona l - CCCCN, dest inad a ú sua admir.i s tr<l,<lo, ao d f'; ;en-

•• " , '. 1 1 1 • .1 _ _ : _ _ .- . ~ . 1 _ _ _ .. 1 • .. • _ ... _ ... n .... : ~ ,., .... ,... ..... . : 1 ;, 
Vl)! ,\ "lm enL<J uas HLJ\'JU<-lue ::-. 11}"; dua::> J l t.:qUJU t;V ...... Ull, UJ '" tlV ,j. '"'lO'> ...... uv l..:U. ~ ... .. ; 

à s soc ie d;ld es e à s entidade s turfí s licL;s, calculáda sobre o va lor tota l 
d o movim e nto ge ral d e a p os t as do m ês an ter ior, d e acordo com a se­

guinte tahr l <l p e rcentu a l : 

MOVIM EN TO MtDIO Df: I\POS TAS, 1'011 nEUNrAo, 
DO Ml~ S ANTEIUOH 

d e 1 (u m:'! ) a 2 .500 (duas mil e quinh entas ) ve ­
zes o 1l1aior valor d e J'eferéll c ia . . _ ... " _, _, __ .. 
de 2.501 (duas mil, quinhentas E' uma) a 3 _5 00 
(I,rl' s mil e quinhentas) vez es o mé!ior valor d e 
r e ferenc la . __ . _____ . _ .. __ , _ , ___ _ . .. ___ , ____ , .. 

. 
d e 3.501 (três mil, quinh e ntas e u ma) a 4 _000 
(quatro mil) v ezes o m a ior valor de re ferênci a _ 

acim a d e 4_000 (qu at r o mil) veze s o maior valor 
d e r e fe rência __ .. , . , , , _ . ___ , __ , , ___ , , , ___ ,." . , 

Percenta"em , ' 

I se nto 

0,5 % 
(m eio por cen to) 

1,0% 
(um por (('nto) 

1,5% 
(um e meIO por 

cento) 

~ 1 ? No cálc ul o para apuração ela conlribuiç ;:i o d ev ida à Comissão 
Conrd ~ llad()r ;t da Cr i;H,:ào cio Cavalo ~ aciona i - - CCCCN, com b a s e n a 
ta b e la p e rcent ua l de que trata este art igo, se rn u es prezada a fraç ,l o in ­
fe ri o r ao l1l<lior valor d e r eferência. d e m odo qu e o enquadramento se 
faça preci sa mente dentro d os perc e ntuai s fix a d os para cada alíquota, 

§ 2? A con tri bu íçrlO será recolhid a, m e n sa lm ente , <lO Banco do 
B ra s il S I A, em conta d o Fundo Fed e r a l Agrop ec uá rio d o!\ ! ini s lL'rio da 
Agricultura, até o dia 10 (dez) de ca da mê s segu inte ao vencido. 

§ 3? A co ntribui ção à Comis s ,l o'Coo rd e nadora da Criação d o Ca­
valo N ar:iona l - CCCCN, refe riua nes te ,ntigo. e' a contrihuicün, como 
e mp.-eg<lt!o r, ao In st ituto N3cion a l da Previclência Soc ia l , sã o '0:; únicos 
encargos fi s c a is, para fi s cai s, e p/'{·v id cnci á ri os que in cidem so hre a s 
e nti dud(~s turfísticas. 

--n 
. \L.. . I 
; ~ , 
\ " ~ 
~ 



CAP1'I'ULO IV 

Dos Prêmios (' s tla Di~ trjblljç;'io 

Art , 12. As entidad es tllriística s , orgnni :'. ada s de acordo com esta 
le i, di s t ribuirão, se m.: s tralm0nte , para p;tgelll1ento de prc'mios Jevido: 
no s propriet:1ri ú s, criadores (: pro fi s s ionai s d.) t.urf e: , relacioliad o s Com 
os animai s c1n ss ificados em carla púrco, imporUincia nunc;t infe rior a: 

.R) .10% (dez por cento) do movimentu ge ral de apo s teIs do 
. ~~ ...... l,. _ _ ~ .-. _ _ ._ .. .... 1 _ ... ...... ... _ .... _ " • 1 • I' . 
t-J\,;..tIl .. .u",.llUV .) \.." d 1.; .::H..J c , ~\.. \';' . ).:J \... ",i\: ':;, ' 3iú v , (; ' i. i ,t, C:':'ljÔ, lJ t JÃ' j 'ê '\;'i ',jo.v 
• 1 • , 

19l1a. ou superlOr a 1.000 (ljllatro mil) vezes o maior valor de rc-
fer~ncia; 

b) 5% (cinco por cento) do movimento geral de apo s tas do 
penúltimo sc-mestre, sc esse tiver sido, em m édi;t, p o r r e união, 
inferior a 4 .000 (quatro mil) e superior a :l .SOO (dois Ir.il e qUi­
nh e nt;t s ) vezes o maior valor de referência' , 

c) 3% (três por ce nto) do movimento geral d e apos tas do pe­
~últim() ~eme,stre, se es s e tiver sido, elll m édia, por r e uniãc;, 
:r; ual ou Int e rior a 2.500 (du:ls mil e quinhenta s) e 5upe rior a 600 
(s ei s c entas) ve zes o maior valor de referência. 

CAPÍTULO V 

Do s Recurso s da CCCCN 

Art. 13. A aplicação dos recursos recebidos pela Comissão Coar­
d e nador:l da Cria<,'ão do Cavalo N nc ional - CCCCN, far -se -á m~diallte 
plano anual, aprovado pelo Ministro de E s tado da Agricultura nas se­
gu i 11 tes proporções; 

a) 60 % (se"ssenta por cento) aos órg<1o s da Admini s tração 
Federal com responsabil idade na criação do cavalo n <" ci(lnal, 

bem como, em forí.la de subvençã o, às cntid a c l's "ão int.egr a n · 
tes dos quadros daqu cb admini s tra çã o, einpenhad:l s no pmp ;'e ­
go, r.o for.1enLo à cri a çél o e ao aprimoramento do ('qüíc~ eo n acio ­
nal, aí incluídas as ent id a des incumbidas da exec uçã o de s e r\'i· 
ços de rebistro ge n ealó g ico dns diversas raça s e x istent.e s no 
País; 

b) 35 % (trinta e cin co por cent.o) em forma d(' auxílio con c(;­
dido às e ntidades turfísticas com movimento d e ap ostas, por 
reunião, inferior a 2,500 (duas mil e quinhenta s ) vez es () m ellor 
valor de 'refe rência vi ge nt e no País ; 

c) 5% (cinco por cento) em forma de auxílio destinado, ex­
clusivam('nt.e, à assistência s ocial ao s profissionais do t.ude e 
empregados dos hipódromos, das ll gê ncia s de apos t.as e dos p o!': ­
tes de fom e nt.o, be m como ao s seu s d ep end ent es , atra\' é s d as 
respectiv as entidades turfístic.:a s e m ediante soliciL r, çf. o d est as it 
Comif,são Coordenadora da Criação do Cavalo Nacion a l 
CCCCN, 

§ 1 ~ Os r('cur s o s men c ion a dos na a línea 8 deste art.i~o, pod e r ão, 
ta m l'é m , s e r aplicados pela Comissão Coord enador a da Cri ll çã o do C ll­
val o Nacional - CCCCN n u orga nizaçã o ou no apoi o d e proj et.o s (' s· 
pecíficos, con g re s s os e out.r0 5 e"ento s , bem como n ll cor. c.:e ssão d e b o I· 
sa s de estudo s p ll r a especiali zaç<"i o de M c\ dico s Veterinários , Zootecni ~ · 

t as e Enç;enheiros Agrônomos n o interesse d a eqüid pocultura naciolw i . 
r n n r , " . . 1 , • " . • • • •• • 

':f k. V ÓU A Jj'V JJleJJl' JUJI (!\JU JJa a JJIJ eél [I ueS l e a J'ugo se r a O!:'S llll éH10 
a obra s em hipódro mo e con cc; .3 s {w d e prê mi os , b em a ss im OUl,ras m ocL!· 
lid a dcs de inc entivo FI c:ria ç{,o d o caval o d e corrid a , atr rl V0S o e aju s t e s 
com outra s ent.id a d es priv ll da s, m édi a nt '.:' so li c it nçã o à C omi ss ;'io C oor­
dC'n ,idorn da Cri ação do Cava lo i'\ac ion a l - C CCCN e d e li l; (' r <l ~'fi o do ;; (' u 
Pl e n :.írio, 

§ 3 ? As entid a de5 turfi st icas n ã o ('n q u a dra d as Da alin(' a h d es t e 
arti go pod e rão bcr,('fi c ia r-sc do a uxíli o con cedido, na s condiçóes est a b e ­
lcc ida s no l{egulamenLo dest.a lei , 

,. r- • __ (" 

. -



LEI NQ 8.028, dc 12 de abril de 1990. 

- - - .,-

Dispõe sobre a organiznção da Prcsi­
d~ncia dn RepGblica e do s Mini st&­
rios e dã outras provid~nciase 

- . , . . . 

CAPITULO II 

DOS HINIST~RI05 

SEÇÃO 11 

DOS MINIST~RIOS CIVIS 

. ... . 

Art. 19 - Os assuntos que constituem área 
t~ncia de c ada Minist~rio Civil são os seguintes: 

de compe-

I - Ministério da Justiça: 
a) ordem jurídica, nacionalidade, cidada nia, 

direitos políticos, garantias constitucionais; 
b) segurança pública, Polícia Federal, Rodoviá-

ria e Ferroviária Federal e do Distrito Federal; 

oficiais; 

gal; 

triali 

c) adm:Lnj strAçÃ.o pemJ.t(! nciãri<1; 
d) estrangeiros; 
e) documentação, publicação e arquivo dos atos 

f) defesa da ordem econômica e metrolcaia le- . 
~ 

g) índios; 
h) registro 

~ . 
do come rClO e propriedade indus-

11 - Ministério das Rel aç õ es Exteriores : 
a) política illterna cional; 
b) relações diplomãticas, serviços consulares ; 
c) participação nas negociações comerciais , 

econômicas , técnicas e culturais com países e entidades Estrangei-
. raSj 

d) programas de cooperação internacional; 
e) apoio a delegações, cOlnitivas e r epresenta­

ções brasilei)"as em ag~ncias e organismos internacionais e multila-
/ -

terais ; 

111 Ministério da Educ a ç30: 
a) polí~ica nacional de educaç50; 
b) educação, e n sino civil, pesquisas e extensão 

universitárias; 
c) mag i~; tér io; 
d) edllcação especial; 



IV - Minist6rio da Safide: 
a) política n~cional de safide; 
b) atividades m~dicas e param~dicas; 
c) ação preventiva na área de safide, vigilância 

sanit5ria nas fronteiras,nos portos e aeroportos; 
d) controle de drog~s, me dicamentos e alimen -

tos; 
e) pesquisas m~dico-sanitárias; 

V - Minist~rio da Economia , Fazenda e Planejamento: 
a) moeda, cr~dito, instituições financeiras, 

capitalização , seguros privados e poupanç~ popular; 
b) administração tributária; 
c) administr~ção orçament5ria e financeira, au-

ditoria e contabilidade públicas ; 
d) administração patrimonial ; 
e} comércio exterior; 
f) negociações econômicas e financeiras com Go-

vernos e entidades estrangeiras; 
g) desenvolvimento industrial e comercial; 
h) abastecimento e preços; 
i) elaboraç~o de planos econômicos , projetos de 

diretrizes e propostas orçame ntárias; 

nais; 

e animais e de 

rais; 

tal; 

j) estudos e pesquisas s6cio-econõmic~s; 
1) SiStE.:l í1.:lS curtogriÍfico e esLatisticos nacio-

VI - Minist~rio da Agricultura e Reforma Agrária: 
a) produção agrícola e pecuária; 

I 

b) padloniz a ç;o e inspeção de produtos vegetais 
insumos utilizados nas atividades agrope cuárias; 

c) reforma agr5ria e apoio às atividades ru-

d) mete orologia, climatologia; 
e} pesquisa e experimentação agropecuária ; 
f) vigilância e defe sa sanitária animal e vcge -

g} irri gação; 
h) assistência t~cnica e extensão rural; 

VII ~1inist6rio do Trabalho e da Previd~ncia Social: 
a) traba lho e sua fiscal.ização; 
b) mercado de trabalho e política de empregos; 
c} previdência social c entidades d e previdên-

cia complemen tar; 

drt'iulic a ; 

d) política salarial; 
e) politica de imigração; 

VIII - I-1inist6rio da Infra-Estrutura: 
a} geo logia , recursos minerais e ener<]éticos ; 
b} regime hidro16gico e fontes de energia hi-

"-. 



mineração e metalurgia; 

CR, inclusivc 

c) 
à) 

nucJear; 
indústria do petróleo e de energia 

. ~ . 
vJ..arJ..o; 

e) transportes ferrovi~rio, rodovi~rio 

f) (VETADO). 
~ . g) marinha mercante, portos e vias 

.,. . h) participação na coordenação dos 
aerovJ..arlos, na forma da lei; 

navcgavels; 
transportes 

. . _i) telecomunicações, inclusive 
control.c e flscallzaçao da utilizaçâo do espectro de 
cias; 

administraçâo, 
rádiofrcqüên-

j) serviços Dostais' 
~ , 

IX - Minist~rio da Ação Social: 
a) assistência social; 
b) defesa civil; 

tório e migrações 

c) pol~tic~s habitacionais e de saneamento; 
. d) radlcaçao de populações, ocupação do terri-
lnternas. 

, 
• , 

'. 

SUBSEÇÃO IV 

DOS 6RGÃOS ESPECIFICO$ 
• 

Art. 23 - são órg~os especificos dos Minist~rios Ci-
vis: 

• 

. I - no Minist~rio da Justiça: 

Humana; 

pcnitenciilria; 

, 

a) o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 

b) o Conselho Nacional de Politica Crilninal e 

c) o 
d) o 
e) o 

Conselho 
Conselho 
Conselho 

Naciona l de Trânsito; 
Federal de Entorpecentes; 
Superior de Defesa da Liberdade 

de CrÍé~ça.o e F-vpl-e co sa- o . . ~..... .~.. I 

f) 
g) 
h) 

o Conselho 
o Conselho 
o Conselho 

Nacional 
Nilcional 
Nacional 

dos Direitos da Mulher ; 
de Seauranca Públic~; 

J -

de Metrologia, Norma li-
zaç50 e Qualiàade Industrial: 

i) a Secretaria Federal de Assuntos Legislati-
vos; 

j) a Secretaria Nacional dos Direitos àa Cica-
dania ..... e Jus .... 1.ça; 

1) a Secret.aria Nacional de Direito Econômico; 
m) a Secretaria de Polícia Federal: 
n) o Arquivo Nacional; 
o) a Imprensa Naciona.l ; 

11 
.. ... 

da Educação: - no Mlnlster1.0 
a) o Conselho Federal de Educação; 
b) Secretaria Nacional de Educação ~ . a Baslca i 
c) a Secretaria Nacional de Eélllca ç &0 Tecnoló-

• gJ..ca.; 
d) a Secretaria Nacior.al de Educação Supc:rio: .. : ; 
e) o Instituto Nacional de Est.udos e P e seu j C· " C' j . ,J ...... ....,) 

Educacionais; 
f) a Coordenação de Aperfeiçoamento de PeFsoaJ. 

de N~vel Superior: 

, t 



----------
Minis~ 6rio da s ~ G~c : 

ria; 

de; 

mento: 

ro Nacional; 

cai 

ria: 

Cacaueira; 

ria; 

eial: 

111 - no 
a) 
b) 

o Conselho Nacio:laJ. ~e SaGde ; 
~ Secretaria Nacional de Vigil~ncia 

c) a Sccreter3a Nacional ~e 

5iJn 

IV - no Minist&rio da Economia, Fazenda e Planej a -

a) 
b} 
c) 
d} 
e) 
f) 
g) 

h) 
i) 
j) 
1) 
ro) 

n) 

1} N 2cional de pol~tica Fazend5ria; o C0!1 S0_10 - - ~ ,. . . ... 
o Conselho 110netarlo NaCl0na~; 
o ComitB Brasil8iro de No~cncl~tura; 
o Conselho Nacional de Seguros Privados; 
a C5mara Superior de Recurso~ Fis~ai~; 
os 1º,' 2Q e 30 Conselhos de .Contrlb\.:ln ·Le s ~ 
o Conselho de Recursos do Slstema FlnanC 21-

a Procuradoria Geral da Fazenda Naciona]; 
a Secretaria Nacional da Economia; 
a Secretaria da Fazenda Nacional; 
a Secretaria Nacional de Planejamento; , . - . 
a Secretaria Especial de Polltlca Eeonoml-

a Escola de Admi.nistraç50 Fazend~ria; 
~ 

V - no Minist6rio da Agricultura e Reforma Agr~-

a) o Conselho Naciona l de Agricultura; 
b) a Comiss ão Executiva do Plano da Lavoura 

-
c) a · Secretaria Nacional da Defesa Agropecua-

d)a Secretaria Nacional da Reforma Agr5ria; 
e) a Secretüria Nacional de Irrigação; 

VI no Ninist~rio do Trabalho e da Previd~ncia So-

a) o Conselho Nacional de Seguridade Social ; 
b) o Conselho Nacional do Trabalho; 
c) o Conselho Curador do Fundo de Garantia por 

Ter.lpo de Serviço; 
d) o Conselho de Gestão da Proteção ao Traba-

lhador; 
e) o Conselho de Gestão da previdência Comple-

men ·tar; 
f) o Conselho de Recursos do Trabalho e Seguro 

Social; 
g) o Conselho Deliberativo do Fundo de Ampa ro 

ao 'ITabalhador; 
h) a Secretaria Nacional do Trabalho; 
i) a Secretaria Nacional de Previdência Soci.al 

e CO:T.plernentar ; 

VIr - no Ministério da Infra-Estrutura: 
a) a Secretaria Nacional de Minas e Meta lur-

gia; 
, , ...... ..... .. - - ! - - - -- , -~ - ~ - - -- _ ! - -
J.j J U ..., é --.; 1. é L Ct.L i. ã 1" DL- .LV!! C.L!.. ut: J..,Jlt: J . 'j.l . o. I 

c) a Secretaria Nacional dos Transpor t es; 
d) a Secretaria Nacional de Comullicaç6cs; 

VIII - no Minist~rio da Ação Social: 
a} o Conselho NacioIlLll de Serviço Sociôl; 
b) a Secret.aria Nacional da lIabit.ação; 
c) a Secretaria Nacional de Sanea~ento; 
d} a Secretaria Nacionill da Promoç~o Social; 
e) a Secretaria Especial de Defesa Civil; 
f) a Coordelladoria Nacional para Inte0rilçâo d~ 

Pessoa Port2tdora de Defici~ncia. 
~ ______ . _ ____ __ p~"t""_~ ~1 f"--,=, ;:; , ' , .; r. r , _ I' 1 r .ln , 1\ r'\ r'\ \ 



LEI NQ 8.029, de 12 de abril de 1990. 

Disoõe sobre a extinção e dissolução ~ 

de entidades da 1~dmiliistraç5o Públi ­
ca Federu1 e dá outras providências. 

. - . . - - . . 

\ ~ ... 

.. -
Art. 19 As entidades a que se refere o art . 29 dc:.;­

ta Lei succd c r50 as fundaç6es nele referidas, nos seus direitos c 
obriguçbes decorrentes de norma legal, ato administrativo ou COJltra­
to, bem aSSlm nas demais obrigaç~es pecuni~rias . 
r ". .-_ - -

r . 



\1ensagem n\! 522 
~ 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 61 l1a Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de 

\1otivos do Senhor Ministro de Estado da Agricultura e Reforma Agrária. o anexo 

projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. 19. inciso VI. 23. inciso V. da Lei nU S.028. 

de li de abril de 1990. e 19. inciso n. da Lei nU R.029. de 12 de abril de 1990. e dá úuTr:l:­

providências". 

Brasília. em 03 de outllbro de }lJ9 i 

r~- ---- -----



"-

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter ao exame de Vossa Excelência o 
anexo projeto de lei que modifica dispositivos das Leis ngs 8.028 
e 8.029, de 12 de abril de 1990, a fim de viabilizar a adaptação 
da estrutura organizaci onal do Ministério da Agricultura e 
Reforma Agrária aos mandamentos das Leis ngs 8.171 e 8.174, 
respectivamente, de 17 e 30 de janeiro de 1991 ( Leis Agrícolas), 
e aos ditames do projeto de Reconstrução Nacional. 

2. Nesse sentido, propõe-se a criação da Secretaria 
Nacional de Política Agrícola, cujas competências básicas 
objetivam respaldar o exercício das atividades de planejamento 
agrícola, e também daquelas ligadas a estudos econômicos e de 
mercado agrícola, apoio e fomento à produção, comercialização, 
abastecimento e armazenagem agrícolas, bem como desenvolvimento 
rural, aí incluídos o cooperativismo, o associativismo, a 
energização rural, a agroenergia e a eletrificação rural. 

3. Em consonância com a referida Lei, o planejamento 
agrícola exercerá import ante papel nessa Secretaria, uma vez que 
promoverá a adequação do processo de elaboração de planos 
nacionais de desenvolvimento agrope uário plurianuais, planos de 
safra e planos operativos anuais. 



(FI. 2 da E.M. n Q j ~ ~ de j 2. / c,f /91, do Ministério da 
Agricultura e Reforma Agrária). 

4. 

Agrícola 
Câmaras 
natureza 
adequado 

Vale ressaltar que à Secretaria Nacional de Política 
incumbe apoiar tecnicamente a Secretaria Executiva e as 
setoriais do Conselho Nacional de Política Agrícola, de 
colegiada intersetorial e interministerial, que requerem 
assessoramento. 

5. A propósito, cumpre lembrar que o Conselho Nacional de 
Política Agrícola, criado através da Lei Agrícola, veio 
substituir o Conselho Nacional de Agricultura de que trata a Lei 
n Q 8.028, de 12 de abril de 1990, e que é objeto de modificação. 

6. Quanto à Secretaria Nacional de Reforma Agrária, optou-
se pela sua extinção, porque sua ação coordenadora nao vinha 
correspondendo ao desejado, uma vez que a função de supervisionar 
apenas uma Entidade - Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - gerava freqüentes conflitos decorrentes da duplicidade 
de atuação entre o órgão central e aquela Autarquia, com reflexos 
prejudiciais ao desenvolv i mento dos trabalhos de ambas as partes 
envolvidas. 

7. Igualmente, propõe-se a permanência, no 
Pasta, da alocação de recursos para efeito de 
eqüideocultura, mediante programação anual aprovada 
da Pasta, de conformidade com as disposições da Lei 
19 de dezembro de 1984. 

âmbito desta 
aplicação na 
pelo titular 
n Q 7.291, de 

8. Finalmente, 
Agricultura e Reforma 

para possibilitar ao Ministério da 
Agrária o pleno exercício das novas funções 

consubstanciadas no anexo projeto de lei, é sugerida a criação e 
acréscimo à estrutura regimental da Pasta, dos cargos em comissão 
e funções gratificadas, constantes do quadro em anexo, 
representativo de incremento de despesa de pessoal no valor de 
Cr$ 2.613.858,12 (vinte e dois milhões, seiscentos e treze mil, 



( FI. 3 da E . M . n g 11'1 de L2 / c .! /91, do Ministério da 
Agricultura e Reforma Agrária). 

oitocentos e cinqüenta e oito cruzeiros e doze centavos), 
correspondendo a 17,76% em relação à situação anterior, à conta 
de recursos do Tesouro Nacional alocados no Orçamento Anual do 
Ministério da Agricultura e Reforma Agrária. 

9. A vista do exposto, estou convicto de que Vossa 
Excelência acolherá o anexo projeto de lei, porque traduz um 
imperativo da nova Lei Agrícola e das diretrizes contidas no 
Projeto de Reconstrução Nacional . 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de meu profundo respeito. 

Cabrera 
Minist o Agricultura 

e Reforma Agrária 



, 1 
ANEXO A E.M. N~ ,I _ , , de ' 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSAO E 
GRATIFICADAS DO 

FUNCOES 

MINISTERIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA 

, . 

I I CARGOS E FUNCOES I 
CODIGO I VALOR 1----- - ·------------ - ---- - -- - --- - - ------------- 1 VARIACAO 

I UNITARIO/ I SITUACAO ATUAL I SITUACAO PROPOSTA I 
I CARGO/F UNCAO I CARGOS I-- - ------ - ---·· - ----- +-- - ------- - - - ---------- - IVALORCCr$ 1,00> 1 

I ---- - - -- -- -- - -- l- - ----- - - - -- - --l~:~:- l~~~~~~~~~-~:~~~ l--~:~ : -- l~~~~~~~~~ - ~:~~~ l--------- - ----- I 
IDAS I I I I I I 
I I I I I I 
I 101.6 I 600.613,56 I 3 1.801.840,68 I 3 I 1.801.840,68 I 

101.5 I 505.136,58 I lO 5.051.365,80 I 13 I 6.566.n5,54 I 
101.4 I 423.817,92 I 24 10.171.630,08 I 33 I 13.985_991,36 I 
101.3 I 349.681,50 I 59 20.631. ?08,50 I 60 I 20.980.890,00 I 
101.2 291.689,40 I 93 27.127 . 114,20 ! 117 I 34.127.659,80 I 
101. 1 235.488 , 00 I 138 32 . 497.344,00 I 155 I 36.500.640,00 I 

I I I I 

0,00 
1. 515.409,74 
3.814.361,28 

349,681,50 
7.000.545,60 
4.003.296,00 

102.3 349.681,50 I 6 2.09tl.089,00 I 6 I 2.098.089,00 I 0,00 
102 .2 291 . 689,40 I 10 2.916 .894,00 I 10 I 2.916 .894 , 00 I 0,00 
102. 1 235 . 488,00 I 21 4 .945 . 248,00 I 24 I 5. 651 .712,00 I 706.464,00 \ 

I I I I I I 
1- - - - - - - - - - - - - - -+ - - - - - - . - - - - - - - -+- - - - -+- - - - - - . - - - - - - - -+- - - - - - - -+- - - - - - - - - - - - - - -+. - - - - - - - - - - - - - ' 1 
I SUBTOTAL I I 364 1107.240.734,26 I 421 1124.630.492,38 I 17.389.758,12 I 
1- - - - - - - - - - - - - - -+ - - - - - - - - - - - - - - -+- - - - -+- - - - - - - - - - - - - - - + - - - . - - . -+- - - - - - - - - - - - - - -+- - - -. - - - - - - - - - - \ 

I I I I I I I 
IFG C1> I 43.900,00 I 165 I 7 . 243.500,00 I 284 I 12.467.600,00 I 5.224.100,00 I 
I FG (2) I 33.800,00 I 188 I 6.354.400,00 I 188 I 6.354 .400,00 I 0,00 \ 
IFG <3> I 26.000,00 I 251 I 6.526.000,00 I 251 I 6.526.000,00 I 0,00 
I 1 I I I I I I 1-' ------------- + - - - - - - - - - - - - - - - + - - - - - +- - - - - - - - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - - - - - - - -+- - - - • • - - - - - - - -- I 
I SUB TOTAL I I 604 I 20.123.900,00 I 723 I 25.348.000,00 I 5 .224.100,00 I 
1--- - - --- ------ -+ - - - - - - - - - - - - - - - + - - - - -+- - - - - - - - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - - - - - - - - + - - - - - - - - - - - - - -- I 
!TOTAL I ! 968 1127.364.634 , 26 I 1. 144 1149 .978.492,38 I 22.613.858,12 I 

• I 
\ 

J 



I ----~------- ~-

I 

Aviso nV 1. 054 - ALj SG. 

Em 03 de outubro 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

, 
c· 

de 1991. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos 

do Senhor Ministro de Estado da Agricultura e Reforma Agrária, relativa a projeto de lei 

que "Dá nova redação aos arts. 19, inciso VI, 23, inciso V, da Lei nO 8.028, de 12 de abril 

de 1990, e 19, inciso II, da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CAMARA DOS D EPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 1.912, DE 1.991 

Dá nova redação aos artigos 19, ln 

ciso VI, 23, inciso V, da Lei n9 8.028, de 

12 de abril de 1990, e 19, inciso 11, da Lei 

n9 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá ou­

tras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEP. NILSON GIBSON 

Através da Mensagem n9 522/91, o Presidente da 

República submete à apreciação parlamentar este projeto que 

altera dispositivos das Leis n9 8.028 e 8.029, ambas de 12 

de abril de 1990, visando viabilizar a estrutura operacional 

do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária aos mandamen­

tos das Leis n9s 8.171/91 e 8.174/91 ( Leis Agricilas ) e aos 

ditames do Projeto de Reconstrução Nacional. Outrossim, sao 

criados cargos na estrutura administrativa desse Ministério 

para adequar a situação atual à proposta. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos de admissibili-

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2 . 

dade, constitucionalmente fixados: matéria da competência le­

gislativa e da atribuição do Congresso Nacional, de iniciati­

va legitima, a ser objeto de lei ordinária ( arts. 48, 61 e 

59, 111 ). 

A técnica legislativa utilizada está correta. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constituciona lida­

de, juridicidade e técnica leg islativ a deste P .L. 1.91 2/91. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABRf91) 

Sess- s, em Ir 

DEPUTADO NILSO 

Relator 

~----------------------------------------------------------------- -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
, 

CO~SSAO DE AGRICUL~URA E POLI~ICA RURAL 

, 

Dá nova redação aos artigos 19, 
i nciso WI ~ 23 , i ncis o W, da Lei 
n~ 8 . 028 ~ de 12 de abril de 1990 , 
e 19 , i n c iso II , da Lei n~ 8029, 
de 1 2 de abril de 1990. e dá ou -t ras providencias. 

AUTOR : Poder Executivo 

RELA~ORA: Deputada ETEVALDA MENEZES 

Atrav es da Mensagem nº 522/91, o Poder Execu t i 
, -

vo remete a apreciaçao do Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 

1 . 912, de 1991 , com o objetivo de : 

- alterar dispositivos da Lei nº 8 . 028, de 1 2 

de abril de 1990 , n o que tange à determinação de atribuições e 
" , , 

competencias e a est r utura organizacional do Ministerio da Agri-

cultura e Reforma Agrária (MARA) ; 

dar nova redação ao inciso 11 do art . 19 da 

Lei nº 8 . 029, de 12 de abril de 1990, dispondo sobre vinculação 
, 

da Companhia Nacional de Abastecimento ao Ministerio da Agricul-
, 

tura e Reforma Agraria ; 

- definir destinaçao dos recursos provenientes 

de contribuições , de que trata a Lei nº 7 . 291, de 19 de dezembro 

de 1984 ; 

- criar, na estrutura administrativa do MARA, 

cargos de confiança e funções gratificadas . 

Aberto prazo de emendas, de conformidade com o 
~ 

disposto no art . 119 do Regimento Interno da Camara dos Deputa-

dos , com alterações introduzidas pela Resolução nº 10/91, foi 

GER 20.01.00 50. 5 - (ABR/91) 
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apresentada Emenda Modificativa, de autoria do Deputado 

Piauhylino. 

Luiz 

Nos termos do art . 32, inciso I, do Regimento 
,- , 

Interno, compete a Comissao de Agricultura e Politica Rural e xa 
, 

minar o merito da proposta . 

I][ - VO"ll"O ][)O lRJElLJ\"II"OR 

o Projeto de Lei, ora em exame , ao dar nova r e 

daçao ao art . 19, inciso VI da Lei nº 8 . 028, de 1 2 de abril de 

1990 : 

-confere novas atribuições ao Ministério da A 
, '-

gricultura e Reforma Agraria que, ate entao , eram e xercidas p e lo 
, 

Ministerio da Economia, Fazenda e Planejamento ; 

- confere competência ao MARA em r e lação à con 
- , 

servaçao e manejo do solo e agua, quando voltados ao proc esso pro 

dutivo, não e stabe lec e nto, po~tanto, conflito de competência com 
, 

a Secretaria do ~io Ambiente a quem esta afeta a atividade de 

fiscalização; 
_ A 

- explicita, no ambito das competencias doMARA , 

as atividades de " desenvolvimento rural, cooperativismo e associ 

ativismo, ene rgização rural, agroenergia , inclusive e l et rificação 

rural" . 

Ao explicitar me lhor as atribuiçõe s do MARA, o 

Projeto d e Lei, ora em exame, veio suprir lacunas d e ixadas p e la 

Lei nº 8 . 028 , de 12 de abril de 1990, em função do acúmulo d e do 
'" , 

cumentos legais a epoca apreciados pelo Congresso Nacional. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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• A nova redaçao dada aquele dispositivo legal 
, " 

fortalece o Ministerio da Agricultura e Reforma Agraria como or 

gão interlocutor setorial do governo na formulação e exec ução da 
, , 

politica agricola . 

Ao alterar a redação do inciso VI do art . 23 

da Lei n Q 8.028, de 12 de abril de 1990, o Proj eto , e m exame : 

- extingue o Conselho Nacional de Agricultura 
" , , 

que e substituido pelo Conselho Nacional de Politica Agricola 

CNPA; 

- extingue a Secretaria Nacional de Refo rma A 
, 

graria; 

- introduz na e strutura do MARA a Comissão Es 

pecial de Recursos . 

° novo arranjo institucional vem corrigir er-
, 

ros decorrentes da reforma administrativa implantada no inicio 

dos anos noventa . 

, , 
A criaçao do Conselho Nacional de PoliticaAgri 

, , 
cola e uma operacionalizaçao daquilo que ja preconisou a Lei Agri 

cola (Lei n Q 8 . 171, de 17 de janeiro de 1991) que, e m seu art . 5 Q , 

institui o CNPA, vinculado ao MARA . 

A extinção da Secretaria Nacional de Reforma 

Agrária se impõe como necessidade de dar comando único à ativida 
, , 

de de r e forma agraria . Como ao INCRA cabe o exe rcicio dessa atri 

buição, v e rificavam-se constantes conflitos de competências e m 

função da duplicidade de comando . 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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A introdução, na estrutura do MARA, da Comissão 
~ 

Especial de Recursos se justifica pela importancia do seu papel 

na implementação da política agricola . 

, 
A reforma administrativa implementada no inicio 

dos anos noventa provocou uma desarticulação institucional ao 

retirar do MARA atribuições no campo da comercialização e do a­

bastecimento, ao determinar a fusão da COBAL, CFP e CIBRAZEM e m 

uma única empresa (a CNA), estabelecendo, inclusive, a sua vin-
- , 

culaçao ao Ministerio da Economia, Fazenda e Planejamento. 

o Projeto de Lei, ora e m exame, e m seu art . 2 Q , 

propõe nova redação do inciso 11 do art . 19 da Lei n Q 8 . 029 , de 

12 de abril de 1990 , determinando a vinculação da CNA (que pas­

sa a ter a sigla de CONAB) ao Ministério da Agricultura e Refor 
, 

ma Agraria . 

Esta decisão tem papel fundamental no arranjo 
, -

institucional porque revitaliza o MARA como orgao central de 

planejamento e de execução nas áreas de produção, comercializa-

-çao e abastecimento . 

- , 
Em relaçao a criaçao de cargos de confiança e 

de funções gratificadas, a medida se justifica plenamente para 
, ~ 

atender as novas atribuiçoes e competencias conferidas ao Minis 
, , 

terio da Agricultura e Reforma Agraria - MARA. 

Em relação à Emenda apresentada pelo Deputado 

Luiz Piauhylino, não obstante os e l e vados propósitos do Autor, 

decidimos pelo não acolhimento, pelos seguintes motivos : 

- A secretaria Nacional de Reforma Agrária, no 

nosso entender, nao deve constar na estrutura administrativa do MARA por 

ser já da competência do INCRA (que precisa ser fortalecido) a atribuição 
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- -de planejamento e coordenaçao das açoes de reforma agraria; 

-- a extinçao da CEPLAC nao se justifica, no mo-

mento, tendo em vista que aquela instituição já se encontra em 

fase de reorganização e de enxugamento de sua estrutura e o seu 
, 

papel no desenvolvimento da atividade cacaueira e, ainda, de fun 
~ 

damental importancia; 

- a supressao da Comissão Especial de Re cursos 

na estrutura do MARA não se justifica dada sua importância no 

contexto global do planejamento agropecuário . 

, 
Em face do exposto, nosso parecer e pela aprova 

- , 
çao do Projeto de Lei n Q 1 . 912, de 1991, quanto ao me rito . 

Sal a da Comissão, em 12 de novembro de 1991 

DepuVã~ 

GER 20.01. 0050.5 - (ABR/91) 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
A Comissao de Agricultura e Politica Rural, em reuniao 
, 

ordinaria, realizada hoje, aprovou, por unanimidade o Proje 

to de Lei nº 1 . 912/91, e rejeitou a Emenda nº 01/91, apresen 

tada na Comissão, nos termos do parecer da Relatora . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ode lmo Leão - Presidente, Freire Júnior e Lázaro Barbo 

sa - Vice-Presidentes, Adão Pretto, Álvaro Ribeiro, Arno Ma 
, 

garinos, Aroldo Cedraz, Aroldo Goes, B . Sa, Dejandir Dalpas 

quale, Derval de Paiva, Edmundo Galdino, Etevalda Grassi de 

Menezes, Francisco Coelho, Giovanni Queiroz, Hugo Biehl, Jo 
, 

nas Pinheiro, Ivo Mainardi, Jose Aldo, Luci Choinacki, Luiz 

Gira0, Maria Valadão, Maviacl Cavalcanti, Neuto de Conto , O 

dacir Klein, Otto Cunha, Pedro Abrão, Pedro Tone lli, Pinhei 

ro Landim, Ronaldo Caiado, Werner Wanderer, Wilson Cunha, 

Wilson Moreira, Ivandro Cunha Lima, João Tota, Rose de Frei 
~ 

tas, Virmondes Cruvinel, Antonio Barbara, Lael Varella , Ro 
, 

me ro Filho, Robero Balestra, Osvaldo Reis e Jose Teles . 

Sala da Comissão, em 13 de 1991 . 

-:n:.JEAO 

J?residente 

Relatora 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE~ ~E LEI M~ 1 . 912-A, ~E 1991 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM NQ 522/91 

Dá nova redação aos artigos 19, inciso VI, 23 , inciso V, 

da Lei n Q 8 . 028, de 12 de abril de 1990, e 19, inciso 11, da 

Lei n Q 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. 

(Às Comissões de Agricul tura e Poli tica Rural; dE Trabalho, 

de Administraçao e Serviço Público; e de Constituição e Justiça 

e de Redação (art . 54-RI) - Art . 24, 11) 

I Projeto Inicial 

11 Na Comissão de Agricultura e pOlitica Rural: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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l/L ,.;1 -( f !,,- ,. (J 

R E QUE R I M E N T O 
" 

Senhor Presidente, 

\ ,,\1 
' f ,I 

'I \ / 
\ 

, 

, ' 
\ -' 

Requeremos, na forma do art. 155 do Regimento In-

terno, 

de Lei 

tramitação em regime de 

n9 1912/91, que dá nova 

urgência especial para o Projeto 

redação aos artigos 19, inciso VI, 

23, inciso V, da Lei n9 8.028, de 12 de abril de 1990, e 19, inci­

so 11 da Lei n9 3 .029 de 12 de abril de 1990, e dá outras providên 

cias. 

Brasilia-DF, de dezembro 1991 . 

• 
? 

P~T - LÍDER 
PSDB - LÍDER 

PDS - LÍDER 
PT - LÍi)E~~ 

\ 

~' l 
"--- G ~)~ I 

PDC - LÍDER 

PL PSB - LÍDER 

PTR - LÍDER PC do B - LíDER 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Voto do Relator 

Projeto de Lei n9 1.912, de 1991 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem n9 522/91 

Dá nova redação aos arts. 19, in­

ciso VI, e 23, inciso V, da Lei 

n9 8.028, de 12 de abril de 1990, 

e 19, inciso lI, da Lei n9 8 . 029, 

de 12 de abril de 1990, e dá ou­

tras providências . 

Autor: Poder Executivo 

Relator : Deputado Carlos A. Campista 

Ao adaptar sua estrutura às novas disposições das Leis 

Agrícolas aprovadas no corrente exercício, o Ministério da Agricultura 

e Reforma Agrária cria flexibilidade para uma gestão eficaz e mais efi 

ciente dos recurSOS colocados à disposição daquele setor governamental, 

inclusive pela criação de uma Comissão Especial de Recursos e da Secre 

taria Nacional de Política Agrícola, em contraposição à extinção da Se 

cretaria Nacional de Reforma Agrária. 

Para fazer face à estrutura adicional, o Poder Executi 

vo propõe a criação de 57 cargos do grupo Direção e Assessoramento Su­

perior e 119 funções gratificadas tipo FG-1, à COllta de recursos do Te 

souro Nacional alocados ao Orçamento Anual do Ministério da Agricultu­

e Reforma Agrária. 

Ainda que o aumento da despesa seja da ordem de 18 % do 

atual orçamento de pessoal, segundo o referido Ministério, envolvendo 

recursos de cerca de Cr$ 23 milhões mensais, isto se justificará com 

o atingimento dos objetivos das Leis Agrícolas pelo Poder Executivo, a 

quem caberá demonstrar, no futuro próximo, a validade de sua proposi-
-çao . 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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Nesse sentido, damos parecer favorável à aprovação do 

projeto de lei em exame, sem emendas. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 1.991 . 

. (,. .J ~V[ 
o Carlos Alber o Campista 

Relator 

/mna. 
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MA- -( f (jt(!1 

R E QUE R I M E N T O 

C,v'r 
Senhor Presidente, 

Requeremos, na forma do art. 155 do Regimento In­

terno, tramitação em regime de urgência especial para o Projeto 

de Lei n9 1912/91, que dá nova redação aos artigos 19, inciso VI, 

23, inciso V, da Lei n9 8.028, de 12 de abril de 1990, e 19, inci­

so 11 da Lei n9 8 .029 de 12 de abril de 1990, e dá outras providên 

cias. 

Brasi1ia-DF, de dezembro 1991. 
I 

• 

PDT - LÍDER 
PSDB - LÍDER 

PDS - LÍDER 
PT - LÍDE 

PTB - LÍDER 
~LJ,;~ 

. ", 

PDC - LÍDER 

PL PSB - LÍDER 

PTR - LÍDER PC do B - LÍDER 
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Despacho da Presidência 

Tendo em vista o que dispõe o artigo 32, inciso "d", do 

Reqimento Interno, reconsidero o despacho inicial do PL 191U91 

que "dá nova redação aos artiaos 19, inciso VI, 23, inciso V, 

da Lei n9 8.028, de 12 de abril de 1990, e 19, inciso 11, da 

Lei n9 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências", 

para incluir a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias. Publique-se. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Em II / 1991. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1 . 912-A, de 199 1 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 522/91 

Dá nova r e dação aos artigos 19, inciso VI, 23 , inci­

s o V, da Lei n9 8 . 028, de 12 de abril de 1990, e 19 , 

inciso 11 , da Lei n9 8.029, de 12 de abril de 1990 , 

e dá outras providências; tendo parecer, da Comissão 

de Agricultura e política Rural, pela aprovação des­

te e rejeição da emenda apresentada na Comissão . Pen 

dente de pareceres das Comissões de Trabalho, de Ad­

ministração e Serviço Público e de Constituição e Jus 

tiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 1.912, de 1991, a que se refere o 
parecer). 

GER 20.01.0007 .e • (SET/ee) 
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A U T O R 
PROJETO DE LEI N,· 1,912 de 19 91 I C ÂMARA DOS DEP UTADOS 

________ ~'~E~O~ÃO~OE~5 1_'O_P~'_E ____________________________________________________ -------------------------------------------r--------------------~----~---------

C!>"" N T A 
~~ .b28 , àe 12 de ab ri l 
outras provi dências. 

de 
Dá'. nova redação aos artigos 19, inciso VI, 23, inciso V, da Lei 

1990, e 19, inciso 11, da Lei n9 8.029, de 12 de abril de 1990, e 
n9 
dá 

(Alterando as carpetências e estruturas do Ministério da agricultura e Reforma Agraria, criando cargos de DAS e 
"'-

função gratificada no quadro de pessoal e propondo pennmência da alocação. de recursos da CCCCN no âmbito do 

Min i stério para efeito de ap licação na aquideocultuial. 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 522/9lY 

A N D A M E N T o Sanc ionado ou promulgado 

i COMISSÕES 
I POD E,; Til.tviINATIVO 

I Arl iG,o 24, ...,Inciso 11 
I . (Ees 11/89) 

16 .10. 91 

28.10.91 

28.10.91 . 

COI : 0 4e 0019.0 

PLENJ\RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Agricultura e policita Rural; 

de Administração e Serviço PUblicOi e de Constituição e 

Redação (Art. 54,RI) - Art . 24, 11. 

PLENÁRIO 

E; lido e vai a imprimir. 

de Trabalho, 

Justiça e de 

DCN 17.10.91, pago 2 0074, co1. 02 . 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Distribuido a relatora, ' Dep. ETEVALDA GRASSI DE MENEZES. 

DCN 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Prazo para apresentação de emendas : 28 a 01.11.91 

DCN 

VIDE-VERSO ••••••••••••••• 

Publicado no D iá r io Ofic iai de 

- , 

Vetado 

Raz ões do veto-publicadas no 

• 
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• 
ANDAMENTO 

• 

04.11.91 

13.11.91 

• • • , 

PL. 1. 912/91 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL ----- --
Foi apresentada 01 (uma) emenda pelo Dep. Luiz Piauhy1ino. 

DCM 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLrTICA RURAL 

Aprovado unanimemente o . parecer favorãvel d~ relatora, Dep. ETEVALDA GRASSI DE MENEZES. 

(PL. 1. 912-A/91) DeM 

• 

-, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE 1 AOUIGRA FI A. REVISÃO E REDJ,A~Ç;;A;O~ .. k_ua_~",,"' ____ ""fJb _______ ~ 
~ ...... ~~~gm~~~_ .. ~~-- ~" 

1 81!""' lIIJeqI '.... ~ 1'\ ~arto N9 1 4> 0 / 2 
: ' \ f:.· 'I 

o SR . LUCIANO PIZZATO (PS-PR . Para emitir parecer . ) - Sr . Pre-

s i de nte , Sras . e Srs . Deputados , o Projeto de Le i n º 1.912-A vem resgatar ao 

Mini stério da Agricultura suas funçõe s bás i cas para poder agir na área rural . 

Ele também corrige algumas distorções que havia. atingidq!com transferências 

~ de funções no Ministério da Economia . 

Desta forma; o parecer da Comissão d e Defesa do consumidor, ~o 

Ambiente e Minorias é favorável e sem emendas . 

DTR 20. 67.0006.7· (AG0I88) " VIA - PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.912-A, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 522/91 

Dá nova redação aos artigos 19, inciso VI, 23, inci­

so V, da Lei n9 8.028, de 12 de abril de 1990, e 19, 

inciso 11, da Lei n9 8.029, de 12 de abril de 1990 , 

e dá outras providências; tendo parecer, da Comissão 

de Agricultura e política Rural, pela aprovação des­

te e rejeição da emenda apresentada na Comissão. Pen 

dente de pareceres das Comissões de Trabalho, de Ad­

ministráção e Serviço Público e de Constituição e Jus 

tiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 1.912, de 1991, a que se re~ere o 
recer) . 

I Projeto Inicial 
, 

11 Na Comissão de Agricultura e Politica Rural: 
-emenda apresentada na Comissao 

termo de recebimento de emendas 

parecer da relatora 

parecer da Comissão 
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o CC*GRES80 IlACIC*AL decreta: 

Art. li O inciao VI • eu •• alin ••• , do art . 19, • o inciao 
V • eu •• a11n ••• do art . 2J, da Lei n' 1.028 , da 12 da abril d. 1990, 
p •••••• vigorar coa ••• quinta radaçAo : 

-Art.. 1' . .. ... ..... ... .... .. ....... ........ .... ... .. .. .... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI - Miniat'rio da Agricultura a Ratara. Aqr'ria: 

.) política aqricola , abrangendo produçlo , co .. rcializaçao , 
abaataci .. nto , araazanaq •• a garantia da preço. a1nlao. : 

b) produçlo a to-.nto .9ropec~rl0. ; 

c) .. reado, co .. rcial i zaç,o a ab.atacl .. nto aqr1cola., 
lncluaive •• toque. requlador ••• trat'gico : 

d) informaçAo agr icola ; 

11 - a tU.io d. Coapanhia da Flnanci ... nto da Produç'o . da 
Co.panhia Brasileira d. Ali .. nto. a da Co.panhia ar •• i l.ira da 
~az.na .. nto. que pe.aarlo a con.tituir a Coapanbia Nacional 
de Aba.taci .. nto, vinculada ao Nini.t.rl0 da Aqricultura a Ra­
tOI'1lla Agrár i a.-

Art. ) 1 Da recur.o. proveniente. da. contribuiço.. da que 
trata a Le i n' 7 .291 , de 19 da dezaabro da 191 ••• erAo aplicado. no 
da.envolvi .. nto da aqui4eocultura 40 pai., .. di anta proqra .. çlo anu.l 
aprovada paIo Niniatro da Aqricultura a aafora. Aqrária • 

Art . • ' Plc .. criadoa • acra.cidoa • a.trutura raqi-.ntal 
do Mini.tério 4a Aqricultura e Retora. Aqrária os .equlnta. carvo- de 
conti.nça a tunç6a. gratificada.: trt. DAS-IOl . 51 ftOVe OAB-IOI .• , ua 
DAS-lOl.l: vinte a quatro DAS-IOI.21 d ...... te DAS-lOl.l ; tr'. DAS 
102 . 1 a cento a dez.nov. FC-l , • conta de racur.oe do Te.ouro Haclo­
nal alocado. ao Orç ... nto Anual do Mini.tério da Aqricultura a Refor­
... Agr ária. 

Art. 5' E.ta Lei entra a. vigor na data da au. public:aç6.o . 

Art . 6 1 Revoga.-.e a. di.po.içó •••• contrário . 
a) dat.a •• anitár i a .niaal e vegetal ; Bra.ilia, 

t) tiacal i zaçao do. i nauao. utilizados na. at i vidad •• 
agropecuária.: e da pre.taçao d •• ervi ço. no Setor : 

g) padronizaçAo • in.peçao de produto. e derivados ani .. i. e 
vegeta i .; 

h) con.ervaçAo e .ane j o do aolo e 'gua . vo l tado. ao proca •• o 
produtivo agrí cola : 

i} paaqui sa agríco l a tac nol 6q lca : 

j) rafor.a agr6r l a : 

1) i rr i gação : 

. ) .. taoroloqia e cli.atologi a ; 

n) da.envolvi .. nto rural , éooperativia.a e a •• ociativi a.a ; 

o) energizaçio rural , a9r~nergi a , i nclusiva eletrificaç'o 
rural: 

p ) a.a i atinei . técn i ca a ax t ena60 rural , -

-Art . 2 3 , .,", •• " . . , . , •• " •••• ", •• " •••. ",., •• ,. " . • ,., 

, . . ............. ............ ........... . ...... , . . ......... . .. , . 
v - no "iniatério d. Agricul tura e Raforaa Aqr'ria : 

. ) Con •• lho Naci onal da Política Aqr i cola ; 

c) Sacratari a Hac i onal de Política Aqrícol a: 

d ) Secretar i a N.cional de Date.a Agropecu'ria ; 

e ) Sacretaria Nacional da l rriqaçio ; 

f ) Coai •• io Exacutiva do Plan~ da Lavoura Cac.uair •. -

Art. 2 1 O 1nc1ao 11 do .rt . 19 da La1 n l 1.029. da 12 de 
abr1 1 de 1990. co. a renu.eraçlo datarainada paI. Lai n l 8 . 154 , da 28 
d. dazaabro da 1990 , p ••••• viqorar coa ••• quinta radaçlo : 

-Art . 19 . . , .. , .... , .. ...... .. ..... ...... .. " .. . " .. , .... . 
I - , . . " . .. , .. , .... , ....... . , ... .. .. ... .... . , . ... . . . , .. . , , 

L EI N~ 7 0 2~ l o IlE I ~ DE llEZ l oM II H(} JlJ : 1 9~4 

I·, · , .. ·., H.I".,,, . ,,,,,, .. ,1.> d ... "",, /, .. 
ru/,ur.. 'lO ' "" ••• ,I" "11"'" I ' .... u",,, ,,.. 

(l l'IiJ-:S l lIl:NTE 1111 It E I'U Jl J.JCll o 1.,0" ." IHo, qUlo o {'on."."" 
nsci0n:d d t· , rt ' th r C'U soncionll o sr,::uintt' 1 .. , 

TITIII.O II I 

Al iv iull t.! " Tu rr i~lk a 

elll'ITIII.O I 

1)0 J 'uI/ C ;UII :JlIIl'1I10 

: \ rt , G: A ITôlli/:l\';in dI.' cUrlitl;1 ' dl' 1';1\' ;110 . "0111 f ' '1j1lorrll, .io IIt' 
:lplh':lS, é IH' rlllititb 110 Pais crun ól (inali" :III,' ti ,.. "iUIH ir (1:0; tt ' CU' , ,, , li'" 

Cl,!,-~",ios;1 courdl'na(jo c r'!.cólliz:l\;ilu da (' (lúidl'OC'UItIIl ' :I n~,.iol~ ítl , ul,a ' 
vi·s d a Comis~áo C oordenadora da Cria{lin <lu C"v"lo N.u: innn l _ 
n:CCN o 

.\,l. 7:' A ;l\lln':1.:I ÇUU n cnlid;ulC's 11l,fisl il ·u!'t. p ll l H i' ,'l: plolaçiu ti ,. 
:ip .. ... , : .... , :"I1("l :I(I'1 SH:\ viabilidlldt, li'l' lIi":I l' ('(' OU(,"Ji":I . !o-1 ' I :i ('("II' ,.di.l" 
:l1 r :! \t', !o; tI(' Cllrl:I ·Pn lcn tc cx p l' c.J i J~ " clil ( "Hllb :,!1II (;m",I"n;if l .,'h Ih 
C" :' \.'~tI UI) Ca \' :d u N a ... inn:l l - CCCCN . ;Ulll :IlIlf' lI lt' "'11111 :1 J,' "n .. I,,'~ t,,:.ih 
d o 1'1:'11111 el· . ,, 1 d e ApO~ l:l ~ . 

Par.i .. ~r; lfo únic o , A COllli~s;lo C uolJt' II,lf lo ra d a C . io\·.10 d o C:lV'" 
Ihn n:'!('iolla l - CCCCN POtll, , : j lO l ll· t·lh· , , :11 .1 111.1 " :"( lu ', iulf' III:l I, Jl'" 1":1 ' 

lO :l.iu SUIH'rwr n 181' h:~lItl') l' 'lil('nl ;I' dí:,ao;; . :u:lo,i . ,,( .l.1 11.11:1 : 

,I) 1." .. 1. " .1\' ,101,1 ,· :"" ",,".1 1 .. ll . r n li,I. .. I ..... 

14 l>~" l c,r,I\ ,' " til ' n,n.l;,I,.I ... II , ..... 1.· 1'1' .. .... 1:"1 ... 
,h l f 'la ll o C~' ';'' . 1,. :\I", · l.1 11 •. ,n .. !", : . , t" 

•• ItI rfl ll .1.111 " " 

• 
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LEI ~~ 8.028, de la d. de 1"0, 

t.ine!", d.e cada 

Dispõe r.obre a orqaniJoçio da Prcsl­
d~ncJ.a do Jle~~blica e dos Hinist':­
rios c di outra. provl~ênei.r. 

CIU'I'r\ILO II 

ooc _"'UTe.,o. 
. , " . . ... ~ 

SECA0 II 

DOS MINISTtRIOS CIVIS 

Art.. 19 - Os asaunto. que constituam 
Ministério Civil são 08 seguintes1 

J - ~int.tério ~a Justiça: 

ire. 

a' ordem juridicD, nacionaUdade, 

~. compe-

c:idolc14nl.r.: , 

direito. pol ítico.,. garanti1ll8 cOII &titucionlt!s, • 
b, segurança pública. poltcia, Federal. P.odovii-

ri. e Ferrov!ôria Tederal e do Distrito Yudc ralJ 

oficiai., 

c) admln'~tr ... t~~ prn~t~ncl'ri~1 
4) a .. t.ranqci ro.: 
.) 6ocuMentação, publlcaçio • arquivo ~O. ato. 
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9) Indlnfo f 
h. r e91!\ tTn d l' cotnárcio e pr-:.prlecJQdo lndu .. -

tUn jr.'.'rlh ""' 1> I{cl"tõr~ , ' o.:(rriC"l"clJl 
#11' f'C,l(1 tr., Itlt('rn.\e Hm/\l: 

ecoJ,rtf'\ i.-a r., t;'cnlCAto 
1'4 C I 

b, rt" !..\,·i , .. ·~ tll; . lol l.! cic .. HI . u("\'i-;o~ conLulatn5 l 
c) r"rt!(' q .II.<\O 0 .15 ncq{J..:i .. ç~C'!l C;1,..mr> ,'c1." l K, 
o ('"u]t.ul(d~ Cto;tl ",.j{ !'>cn r. CI\ till.,dc~ (r.trOl liy. : i-

d, rroqrdmn~ rlr eoo,~rDt~n Intnrn~cton~lr 

c~~c. ~rn 81 1 ~i,.l~ ~m 
tc-yu iu . 

f!' ~lo()l O li d r\ "'J..I CC:" · '" c " .ni tlv.l" o rt'prc . (· nta­
"y;'"cl or. C' oJr, ·' lIir.rr,of\ jn.tc tn4~i("Hlis c t".ullil ,\-

unlvrrsi t it i.1I~; 

111 - Mi~l~t ~ rio d~ ~~uc~ ç50: 
tI) po l.i~i r ô1 h .,c l 0,11 1 de c!l.!ucn ç .io: 
IJ) f' lhJ~ .. t;;-l(\, f ' IU: lnC"t civll, l-' .... :..-I' d!. ~r. c cxt,.n~ .. j(· 

c, ~;H; I! '( :- ; 0; 
di ('tlucd{';'~ t"!:prcill l, 

IV - ~t'l l ~t~rl0 ~~ S ~ ~dr J 
.) pol itJc :J n.:a clnn l'l l de r;aú c1t> 1 
bl llthid.,d~~ ,. ~·diC" tI:-. c taT.I ~. i:·diC" ól!õ : 
c) 4,ã~ rr cvcoli" ól n~ iTca d e aa~do , 

.anil'::ti. rl ::m tcirllf;, nol; l ,{.lt f)!: c ,al'l o po rlo:", : 
viqi1ãT,da 

alimen-d, conlrole c.Ir ~roq,an. !:,[' diciSlT\cntoG o 
tos: 

C"J p<'aqui5:l ~ D'tdico-sonltirlas:: 

Y _ Min1cl í r10 ~a [cooemia, r~~pnda e ~l~n~jamento: 
.) rrocdll., cridito. int t. it \licõ~s Un ancct lrl.s, 

('opi ta Jj :r:acão, r C<:Iuro!> la i v.ld oc (:' J.r,I.· p","IICtl pe>pu J li rs b' ad~l nl ~l Lac ~~ lrib~l& rl o; 
c, odn. ini s tr .. câr.. on;amer,t.ó. r ia e financeirA, 11\1-

ditaria ~ conto~i )id ddt" F~bl i c~s ; 
d, o~Mjnls tr "tie> patrimonial; 
e' comércio ex t e ri o r: 
f) ncgociac:õc,., econômicas c Unancciras com Go-

vernos c enlld~dca .5trbn9~ i l ~s; 
9) d C's(;nvol\.'in,c llto industrial e co;nc rcial: 
h) abAstecimen to c preços: 
i) ~laboriH,: ::CI d,.. phnos f'conõ:nlc c s , projetos de 

diretrize s c pr0I'(I&lOS orçaf,I t·nt.iria!>; 
j) et:iudr:s t:' I.lC.::qu i fiões I5ÕCio-r.c0nõm tC c.~ ; 

n~i !; , 

e a n imais ~ de 

r.i ll J 

tal, 

1) t.iiillc~~lÕ c,; 'tçc;r ~(lCu e ellõlatisU,cos n.:tc10-

Vl - Hini r. téri n d.:t A4 ricultuta ~ Re forma AgrÁria: 
al produç~o J q tlccla e pec u5ri D ~ 
bl pilal<.onh<.lc.::iu lo! ia :,, ? \,,'çd O d e p[oduto!l vcgctaic 

insumo .. ulJli 7adds n,:u at1 vid.:tdc,," IIC) r OpccuédBS: 

VII 

c) rerorrr~ B9r~ri4 e avoi O ks atividade. ru-

d) rM"t t"o l"oloC"ia. elimatoloq ial 
e} pesqui sa ~ experim~ ntBC:~o Clqropccuãria; 
f) vi9ilãncia e dC(l'I>Cl sa t,itãn. animal e vCge-

91 lrrigac50 ; 
h) .6.ist~ncia técniCA e cxt~n~ão rural, 

Hfni s trrl0 do Trabalho e da previdência 50ciol: 
a) lraballlo e sua fi5eaJi~ac ~0: 
b) mercad~ de traba lho e polItica de cmpre~o ~J 
c} previdência social c c ntirladc$ de prcvidcn-

ela compl C'mcr.t ar; 
d) po1ftica .. alarialJ 
e) politica de i~i9rac50: 

Ml11ist6ri o d~ lnfra-tstruiuraz 
a) geoloqi.,. rccursos minerais e cner<jé'i..ico l' ; 
b) regime hicrol~Jico c fontcG d~ ener9ia hi-

V1U 

4r5ulica t 
c) mincroçli.o e II'ICtahu::gia, 
d) ir.tlú s tria do petróleo ê de encrqla 

C ft , lnclucivc nuclear, 
e) tranc.JlOrtc. ferrOviÁrio, rodoviário 

v1lirio; 
fI (VETlIOOI. 9' ~rinha ~rc.nte, porto. e vla~ 
h) porticipaçio n. coorde nação dos 

navC9ivei., 
tr.nsporteM 

aerovJários, na for~ da lei, 
il telecomuni coçõe., inclu.ive 

controle e fiac.ll:r:A~ão da utili1açio do espectro de 
cla., 

adminh:tracio, 
rôdiofrcqUin-

" .~rvlcos poataia, 

xx - ,Hni.tlr 10 da A~io Social 1 
a) a8si5t~ncia .ccial, 
b) defe s a civil, . 
cl polltjcas h.:t bit aclonala e de .aneamentOI 
d) rAdicbcão de populações, ocupação do terri­

t.6.rio' c miq;'f'.çõc. int.ern.a. 

SUBSEÇ~O TV 

DOS ORC~~ ESPECtFICOS 

Art. 23 - São 6rg1,0, especIficoa 40a Mini.tério. C1-

1 - no ~ln\5tirto d~ Ju,.t!C~ 1 
a) o C;onG("JI,Cl d c' (l, · rC.'~ A dna nireit(') .. d ~ 1'r !·!'oe 

Humana ~ 
b) o Cor-r.cll.n H.le ion,, ) d e polIt ic.e. Cr.ird , .• ll ~ 

r c nitcnc. iliri.l' 
~) o Con~,~1h~ N.\cJonnl ~c Tr ~n~i t ~; 
d) o ('t"'t!c lhu ,. ..... 1'· , .· 1 de [nt. O I De',-.n ' ~r.; 

el ., C"c.. ,,·.· · !t'l Cl f,t' I.Cl i •• r dr llt.' fc~4 Jr. Llhl"n1..I.l " 
d e Criq~~o c [~ prc ~~ ~ o ; • 

f) o Cf'l n r:.t· lhn N ,ch)n ;l1 d o!! uirrl.t., ~ LI" Mu !t'C'J; 
CJ) o C(u"';c l'w ~.It"i ond l <lI" ~r .. u r un r ft P,jl·lic.": 
h) o COf, (.(· lhu ~ ,H:je>n.J l d I" p.1t.·tro J. o<ji", " ')IIII,IJ l­

Jaç~o e Oualidade ]ndl.~tr inl, · 

vos, 

danin o JusticaJ 

II 

9 1CI1 1 

Educaci ono i s; 

U a !;ecret~rHl r(.·dl:rol de A~Luntc s j 'C"9i~l.Jtf.-

1) n SC" .... t r t ... i.1 S.,,·ie>:lnl de niTrito r c':')nô:'l lcoJ 
~) ft Sccr~t~ti~ d i ' 1 01 1ci. Fc~ c ra~ J I'l' o l. rq J l. v" ,... .• cu .. , . .!, 
oJ a Jmpr~ns~ N~ r i onal, 

nC' M.ini ·. t ~ri() ( ~ " 1:-111(',1:';0: 
., o Con !. t"lI ,o )·", Jt.rc'l l de Fd\lra C~('f 
b, A 5cC" rl: t .... l 16 1: ... .: 1< .. ;, a1 de rt:-.: c .· c ':;o 
cJ a ~C"~l ' l ~l . A ~ ~~)cr dl de f~ ~r~c::~ 

[1 ,1 ~ i ( ~: 
7 ... t."(.,i0 -

d, ~ S ~ crct~rJ •• r :~cio~~ l de ~du~nc~o ~up~ rj o. ; 
a' o Inst ltuto N~cio~~ l de E~~\I~O= c ~LbGui!~~ 

f) • CoordenAçd.O de' hpf'rfei t o .. IT-C"nto d e Pc",. soe l 
da N!.vcl SUí,eriOl", 

ri.; 

~e: 

IDento: 

xo NG",:, ional: 

ria •. 

CacBueira, 

e!all 

IlJ 

tv - no Mini 6léri o ~. I.eollo-n ia, Fa7enda t' rl~ nej:1 -

., o Conr"'lh? fJ lI,: ! o !'l e l de pol!t ic e l ' e. .. cn~'::rjl:; 
bJ (\ Con sei"'o 1·:On(tbl· i o lriI Gclon.ll; 
c) o Cor.. itê {l t oi'lf.ll{i!o do rlot.IP IICl<:. tc :l'.l1 
(1) o C(;l. ~\,! lhc... hiaL· i c.r..·tl de! St:;urol> fJ.·':" .. do:o-,; 
~, • ('â,n<'ll.:l Sup<' rior ê'c P.ccur ~..,~ rir c",!>; 
f) os )-f', ,C' (! ,.., CO!'l5r.lho5 C!c CO:"ltrihdntch; 
9) o COI\ !'.~l hu (ic R~CUUI05 do Siti\,·,: :n .l Financ~ i-

h) a Proc ularlo ria (ercl d e. Faz~nd A ~ aci ()nal; 
!) a Scc r c tnria N~c i onal da '[~c r- v~ i3; 
j' a ~C'~r~ t ari~ da t'~7c nda Nhcio~ al; 
l) c SccretAri~ Ka~ion!!l de plc.ncjamento: 
a.) a Sec rctoHill E~rcci el de l-'ol'itica Econõ:n!-

n} a Escola ~e ~dminislraçüo F.l7.~n1ãria, 

V - no ~inislél io da 1\9 riç ... ltt.õra e Refor-r.,a -'9r ; -

a) o Con!>c l ho ~a c ipnal de Aqricult u ra ; 
b) a Com i s~· ~o [ x c cu t i'\'a d o plano d.. LlIvo\l ra 

c) n SecrE:loria. Nacior:al da DcfcslI " 9rovec" ii-

d) ft Secretaria Nacio nll l da ~efoTma "9r5ri~ ; 
e) a Secrct6ria Nacional de Irri ~ acio; 

• 
VI - no Ministério do Trabalho e da previdéncia 50-

A) o Conselho ~Aclonal de Seq urldade Social; 
b) o Conselho NlIcional do Trc balho; 
e) o Conse lho Curador do Fundo d e Garantia por 

Tel'ilpo de Serviço; 

~nt .. rl 

Social, 

a o Tra b.c,11iador, 

e Co:r.?lementarl 

d) o Conselho do Gestão da Proteç~o ao Traba-· 

.) o Con~elho de Ge5tdo da previdêncie Comple -

f) o Conselho d. Recur so. 40 Tr.balho e Seguro 

9) o Conselho Dt:liberalivo do Fundo d e· An,p.,ro 

h) a SecretariA Nac ion al do Tra c~lho : 
i) a Secrct.ria Nac iona l de Previdên~ia ~oct ~l 

VII - no Ministério da lnfra-Est.rutura: 

VIII 

Pessoa Portadora ~e 

.) a Secret.aria Nacionpl de ~i nos c Metalur-

1.; .. Ct: ..... t:;.õu.:. ... ,; .. ..: tvr.ú::' .;.~ :: ',êr.; ! a; 
c) a &ecreiaria Nacional dC'~ Trar.r.portes; 
d) a Secretaria N.lciol')al de C?mulli c aç õc!:; 

no Ministério d3 hc50 Soc ialt 
.) o COlIs~lhu ro; .... dorwl d~ Selviço S()C'i_ll 
b) a Secretolria t\1I..:-ional da lIabitllcão; 
c) a EccretAlia N.lrionDl de Sün~ap~ nlo: d, a ~(!c:-ctoriLl N.lcion~ J da pro:noc;!o Soc i zo l: 
e) a SecrctariA I:sf'cciLll de Defe!.a C i.vil; 
f) a Coor·dell.Jdoria Nacional parA Int~~r<:;ç no da 

Deficiência. 

• 



LEI NO '.029,~. D de abril de 19'0. 

Di.pao &obre a e.:tinça,n _ cSl lnolucio 
41. ent td l1c.l(' w tJ,. 1.â.r\\lr.h.~r.ç5o rúbli­
ca ~odoral o ~~ oYlroa pr~yld~nci ••• 

I\rl. 19 - A. rnl.llad .. " • qUf:' ae retere o rlrt. 20 dor.­
ta loi auct" ,' :" ' Ôl' a !l fu:'t ,hç :~..: !: nele! rC'!crul.u , ' : 08 cnur. I.!lrc!l o » o 
obrlql"lçUO!i t.ln rAl rr .. n:',·. do n ~· rr" •• )r'l..tl, ato . Jm1Jus l.at1vu,.:)u conlra­
to, tx-", a~uu .. naa drllUli .. ol.lrJ-Cj.lç,-'o a peeunl';l.aoa. 

F..cclcnuulmm ~nhor(1 Membro, do Con~re'UO Nacional: 

~os lermos do au."u bl u.& CunsI ItU IÇ~U rctk,,,,, 1. leMo 11 honra d< 

~ubmclcr à clevadl ~hbcfôlÇ3U de V~\:U Et.:cltnCla..\.. .. companh~do de E.1po)I~O de 

\tOlIVl» do Sen,h4,r Mlm:mv de [~Iado ua i\gncuhura c Rdorm. A8ránil. O IUlCIO 

projeto de lei q\Jc ~O~ n(J\l:ll rcd3,j,o .m aM'. t9. inn\O VI. :.3. IncISO V.I.J.J, Lei ntO 8.028. 

de I~ cJc abril de 1990. c 19. Incuo 11 . U.l Lei 11" R.019. de I~ de abnl O~ 1990. c dá outrOl." 

pfOV\lJtnC1as~ . 

Bra!niA. em ú ) 

r.~---

Excelenti •• 1.o Senhor Pr •• idente da ~pdblic. 

Ter.ho a honra d. .ubn.ter ao ex ... de Voasa txcel'ncia o 
anelCO proj<,to de \e1 que .odltica di.po.itivo. da. lAl. Oi. '1.021 
• 8 . 029, de 12 da abril de 1990, & tia de viabiliE&r _ adaptação 
da O$trutura organizacional do Hiniat.rio d. Aqric~ltura e 
Relora. Agr'r ia a08 .4ndD~nto. da. Lei. n ' • 8.171 • 1.174. 
r •• pectiva_nca. de 17 e lO de i.neiro de 1991 ( ·lAi. Aqríc01a.), 
e ao. dit.ae. do projeto do R.con.trução Hacional. 

2. N.... ..ntido, propõ.-.. & criação da secr.taria 
M.clo~al de ~olltic. Aqrlcola, cuja. coapetAncl.. b68ica. 
ouJeti '/alll rebpaldar o exercí~10 dUIII atividades de planejaae:nto 
agr1col., • taab4. daqucl3. li9ado. a eRtuda. econOaicoa e de 
.. rcado agricola , apoio e tomento. produçào, comercialização. 
abastaciaento • araaz.oaqe. aqrícolaR, bo. co.a d •• envolvi .. nto 
rural, ai incluído. o cooporativi •• o, o a •• ociativi • .o, a 
enerq ização rural, a &qrocnerqia . Ia eletrificação rural. 

l. Em conaon&ncia coa a referida Lei, o planej ... nto 
aQricola exercer4 iaportante papel ne.ea secretaria, uaa vez que 
pro.ovcrá a adequação do proce •• o de .laboração de plano. 
nacionai. de da.envolvi .. oto agro~fu4rio plurianuai •• plano. ele 

.afra e planoll; operativo. anuaia.n/ 

•• Vale r •••• lt.r que. Secretaria Hacional d. Política 
Aqrícola !ncuabo apoiar tacnlcamenta a S.cretaria· E.x.cuUv ...... ... . 
ca.ar.. Setori.i. do Con •• lho Nacion.l d. Política A~lcola, de 
natureza colegiada inter.etorial a intaralniatarial. que requer •• 
adequado ••••• ~or ... nto . 

5. A propó.ito, cuapre le~r.r que o CO_rulelho Hacional de 
Política Agricola, criado atravé. da ~i Aqricola, v.io 
.ubstituir o Cone.lho Nacional d~ Aqr'icultura de que trata a Lei 
n t 8.028, ' da 12 da abril d. 1990, a que é objeto 6e .aditicaçio. 

6. Quanto. s.cretarla "acionai de Retor.a Aqr6r( .. ~ optod­
.•• pela .au. extinção,· porquo .ua ação coordenador. não vinha. 
eorre.pondenJ.o ao d ••• jado, umo vez que a funçào 'de eupe.~1.1onar 
apena. uaa Enti~ad. - In.tituto Hacional d. Colonitaç'o • a.tôr.a 
Aqr'ria - qerava freqüent •• contlitoa decorr.nt •• da ~uplicid.di 
d. atuação entra o 6rgão central e aqu.la Autarquia, co. reflexo. 
prajucUciai. ao da •• nvOlvi .. nto doa trabalho. de aabaa.. parte. 
e~volvid.a •. 

1. 
Puta, 

lqualMnta, 
da al~io 

propõe-H a pe~ncla, no 
4. recuraoa para et.~to 4. 

'-b! tQ eIe.ta 
apU'c.çio Da 

equl~.ocultur •• ~d11n~. ·pr~ra .. çã~ anual .pr9vada ~lo tllulaz 
da Pa.ta, d. confOrtldade coa •• diapo.içôe. da tAL n l 1 .291, de 

l' d. del.abro d. 1914. 

I. Flna1 .. nt., para poa.ibilitar ao Mini.tario 4a 

Aqricultura e Retor~. Aqc&rl. o pleno ex. releio da. nova. funçôeM 
conau.b-atant:i.daa no anexo proj.to da 1el, lá .uq.rlda • crlaçã'l e 
acr'.ci.a • e.trutura r~gi .. ntal da r.ata . do. carqo. ~. coat ••• o 
e tunçôe. qrat i f tC.da. . conate.nte. .:lo quAdro e. an •• o. 
rapr •• antativo · óa incr ••• nt:o d. d •• p.M.GI dfl pea.oal no valor :M 

Cr$ )3.613."',12 (vint •• cIo1. allhõa •••• iac.nto. a treE. &.11. 
oitocanto. e c l nquenta a oito cruzeiro. • doae cantavGe), 
corr •• pondendo a 11.7" e. ralaç.o • aitueção anterior. 4 conta 
da rac~r.oa do Ta.ouro Nacional alocado. no OTç ... nto k~ua1 do 

~lni.t'rio da Aqrlcultura • Rator.a Aqrârla . 

9 . A vi.ta 40 expoato, •• tou convicto de que Vo .. a 
Exc.16nci. aca1har' o an8.0 projeto" d. lel, porque tradua ... 
lapar.tivo d. nova IAl Agricola e da. cl1retrla •• contida. no 
Projeto da Reconatrução HaClonal . 

Valho-.. da oportunidade para renovar aVo ••• t:Jtca16,.cla 
prot •• toa de .. u profundo re.peito. 

4q:~~ 
Kiniatro da Aqricultura 

e aatoraa A9r'ria 

.. *'A • .• . tI!l ~~ . _ 
...oIiIIO .,...'UIIW O( tAlfoGI OI ~I'u.o r '\IICDU 

roa.lI " I CA6to6 DO 
"'II"fUO" AGaIQ.l.f\M • "'0IfIIA At&AotIA 

... .....................................•............................................... ~ ...... . 

IXIDIIO WOllOt I···············~~ ·~ ·~~~~···············I 'AlIACAlO 11' 
; CMGD"1MCI4 , 1.IIc.!!~01 1 ... ~~~ .. ~~ ... L.·· ~~~.~~~.·.IVN..cC'r"S ' .00' 
I I ,.".. , __ <IUt'" '.00', 0'0. ...,'" I,tO' l , ........................................... ........ .. .......... _ ............................... . 
I'" I I I I j I · I 101.6 toOQ.", ,.. I , Lto .. " . ... I ) t 1..""0'''1 .... 
! !:::! I ~:!~:~ :;! 'I ~ :~: : ~~:: I ~ ; ,; := :~ :~ ~ : :~! :~ :~ I 
• 101.3 I l49 .60' . n I 5' 1O . lll . lOI.JO I to I 10._ ... . 00 I ,. . . .. : . '0 I 

101 .1 • ~ .""' , 40 I 'S, 11.' 71 . 11' . 10 I "." S4 . ln .6S' .1O I J' . cnJ '""' . " 
101.1 I m.~. oo I ISI 1 1l ·4.., . J44 .00 I lU: ».toO . ..o.oo I • oca . "'.OO I 
laz .S )49 .0&1.SO I 6 I Z.", .OI9.oo 6 I z . _ .... r 1 0.00 I 
laz.Z 191. ... , 'O I t. J . 910 .~ . 00 I '. I 1 •• 1 . . ... . 00 I 0.00 \ 

: lOl .I I m .4&I.00 I II I 4 .").Z" .00 l' I \ .651.7U .00 I 7'00 ..... 00 

I I I I' I I I 
\ ;;;~~·······i·······:·······i·~·i;;.; ~~:n; :~·j· .. ·~I;~:~: ~;; : ;;·i·;;:_: ~:;;·1 
I·· .. ······ ...... .............. _ .... _ ... .... ....... _ ...... . _ ...............•......... ······1 
1,& (I) I 41.900,00 I,U I 7.141.\00. 00 I 1M 11l . ..., .tOO.00 I ' .u. .'oo.oo \ 
tU UI I 13 .100.00 I , .. \ ' . 1)4 .400.00 I IM I '."" .1000,00 I .... 
! ~~ . ~~: ......... 1 ..... ~:~~~J.~: _ .. ~ :~~ ~:~~.L ... ~: J .. ~ ~~~:::~ .! .......... ~~~ . \ 
I_tOtAL I • I _ I B .1U.tIDO •• I .7tl I D.14I.ooo._ I S.:u-. . '00 . 00 I 

; ~~~ ~;;i.~ :~ ~~ ~ ~ ~ ~ ~: ~~~~:: ~~ ~~!~ ~~~~~ ~~ ~: ~; ~~ :!~~~ ~~~~;~:!: ~~~~~~; ~~:! 
AvUO n~ 1. 054 • AL/SG. 

Em O) de cut>.Itro de 1991. 

E.1Celenti.,\imo Senhor Primeiro Secretirio: 

T~nho a honra de e.ncamin.h.ar a a.t.a SeacWla • Mcm.acern do 

Exc:eleDtlssimo Senhor Pr .. ideDle da RepUblica, acompanl\adl de Expooiçio de Mo""" 
do Senhor MinislfO de Estado da Agriculrul"ll e Reforma Açiria, .. 111M I pro",tO de Ie, 
que 'Oi tIOYII redaçto lOS Im. 19. inciso VI. 13. iacUo V . da ui n' 8.028, de 12 de abciJ 

de 1990. e 19. inciso 11. da ui r(' 8.02? de 12 de Ibril de 199o •• di outras pnMdtocW·. 

Apruveito a oponunidade p&nI renovar • Vossa Excel~na. pnKutOl de 

elevada estima e considcraçj.o. 

MARÇ0S COIMBRA 
Se~r.ld. 

A Sua Excel~ncià o Senhor Presidtocia da República 
Deputodo INOCENCIO OUVEIRA 
DO. Primeiro Secrettno da Clmara doo Deputodoo 
BMSluA.Df. 

5 
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EMen~a Modificativa ao inciso V do Brt.igo 2 3 ~ a L~i n , 
12 d~ ~bril de 1990 . COM B ~lt€r~,~~ propos t f pelo a r l 
Proj~to de LEi no. 1.91 2 . de 1990. 

8.028. dE 
~o 10. do 

o inc Iso V dCl ~r l i90 23 d e.. L( i r,o . 8.028 / 90 PitSSi'o,r" i\ in \ igo l"ar 
forM~ d~ redaç~o segu in te: 

n. 

·Art. 23 . ( ... .. ............................................ ) 

a) Conselho Na c ional de Polít i ca Agrícola; 

b) Sccretaria Nacion.l de Polít ica Agríco la; 

c) Secretaria Nacloni..i de Defesa Ag roPE:.cuária; 

Pouco Mais de UM ano e meio apó s ~ ree5trutur a,Wo mini s te rial , ~ 

organ izacional da Admin is lra, ~~ P~blica Fedc r&l . vem o ~ od~r Exe ­
cutivo a propor nova alteração na COMPosiç ão dos órgãos superio ­
res do Hin is tirio da Agricultura. o qUE revela. mesmo que aparen­
t.M~nte, que a ~strutur~ delineada eM 1990 não veio a consi de rar 
as reais necessidades e part icu lari dades de sse importante Minis­
tério. 

COM O fato t XEIIIPlar desse., I e "Í ü r t.lê\. ilGrtilnl st ,.-allva ê- ;: reS f:.c..t 4' e C4' -
r entE' de Es tudos r,l il. i s c:.pr(.,{ ... -.G~C;o~ . sofrE:U c.. Or~~ i l (.t " nii>. icr 
quebra de safra dos ~ltimo s anos . fruto tambim d a inc orup et~ncia e 
da ine ):periincia daquele s que dirigem li. poll' tic a agrícola do nos­
so Pa"s. 

Vem o Poder Exec utivo pror' o r a50ra nova alt craç~o na eslrutu,.-a c;~ 
Minls t il' io d e-. Agl' i cultu r io. [. f'f..rOrfllil Ag rária . dcsta f(' i tc;,. CC. I,"o(j é 
pr C\ }: E" r.o presEn lE" GovE"rn ü . rE"OE"t InC:c. o!: nlE:SnlO'= erros df' ",V 4\ l i ... c r.: c. 
!..t l.... i",t, o ... :a l C G( c' t .. ~ r. r.·!:; t ' c !.. !:" ..... ~ .. r,. ::::<, (" , ()i l ê11 v("' ''i ficc-c' e'~ 
ant Et' 101' , En', c l ilo r~ in r ra"::,,,: IL·, 1 i Ctiodl com o ~ o L, j€t ;V05 , 
f i roi>l idade6 do Hinistr r io (" o .. PCil ít i ca i\9rát liL 

r, Co i · -. {. 

me l ".' (. 

A~ri' \'( f da prCSf...ntc €.', .r,C: .. r .. ("lc, ~ i ci'tivi\ . pr op on,o!:> t.Hufo. F~trul urc;,­
ç ~o n,i\r ~ condizente: E a propr l ~da com a s f i n a lidadES do Minrsti rio 
d i' t g l' icultur a c Relor' r,;,', A~ FêÍl'" ia . bEM COt,iO r,lair, .. dcc;u .. di'l ao !) i ,­

dr ~~ c cril~r ios dE Ot' S ~;, iz i'l çio do. dEmais ~ , inisliri o s , o qUE n Eo 
fo i oh sEr vado. contri\ditori~Mcntc . PElo ProJc to de Le i CM análise.: 

Errl prlrrlEiro l UClê'r . a prl ' rnte c'l1cnda 1I0drfrcatlva visa manter na 
eslrutura adm i ni s trat iv; d o Ministirio a SecrEtaria Naci ona l da 
ReforMa A~"-' r tP , COM Ffi t o . a s justificativas aprE:6Entadas na 
e :-:pos.ição d E: Iflút i vos p a r; é\ E>:ti nd,o de-ss é\ SecrEtaria nao sâo neru 
uni pouco conv r r .... cntes. i . c n, de deMonstrareni conlp l"ta e qUilse ab­
solutil ilt,sÊ'ncia dE conhE'ri rrl €nt\.rS ticnicos referEntES ao mod o dE: 
funcionaMcnto e 5upc"-vi~ :~ dos órgâos da adm i rtis. l "-é\ ç~ o indirEta 
t al conlO dE'l ineado dEsd e o artigo 87 da Constituiçaa.o Federi\l. 

• 
o certo E: eleMentar ~ qUE nio poderio e xi st i r conflitos dE ' at,.- j­
buições entre o órg~o sup ~ rvlsor e a entidi\de vinculada e. por 
isso Mesmo, superv l siona~ a . Se a ação coordEnadora do órgão supe­
Y i~r ~f~ vrw r o " rr~~r~~rr ' r ~~ dr5~jado. C OM~ ~le9ilo ~ 0. i Jlorcur 
existe~ faltt~s de ger€nCt ~ mento € ~esmo de relacionamEnt o inter­
pe~~o~l. MilS r. i:.o Cf C~lll,' tJ ril. t i\o organizacionitl. porque iI. fur,,,i\o 
próp ria às at ivi dades da re formi\ agrária i t ão importan t c que até 
~az pa~te da denom in a,~o do Ministirio. 

i r-llaltlp , tr (.c,,.-,lradltcír IC> r!= ~ ,,, Co Min i \:tc , i e ~r r c'(" po r., l n.,({ · c'( 
Mini stério rii\ Agr ic ultu"- ~ e Reformi\ Agrária SEm possuir em su~ 
Ctt r ... t ur .. !EU PEr ror- d€.' diro:'~~c; ' c slJoE"rv i si\c. un,;. Src r et nr ln fh.o~ J:t ­

nal QE" RE'for ma · Ag,.-ár ia, qUE' ~ n ~ o sÉ- conf'Jnc! f; . dE fO l'n lt:" nEn/1IJ r, c.. , 
cr> .o ;;, cí ~' 5fC", E" ': e c u l c. '" . o ! ~,!" t tl.. te · t." ~ , c j (".r· . 1 (', Lc. i c' i :- i Ç~'C' t '. ( -

f Ol'r,l L1 Ag rC: r. Co. • nk RA . 

Cum~r~ rE"s~~ltar GUE" a Çu nçio dE" coordena, ~o E"xercid~ po r :~~ S~ ­
e.re.'t êrii· Nc:. ciOrl e- l n~o re ~ t' ;:,f Lo· t i. u·niCaJ.icntc ~ !.'J;:>rrvrsi-: o c: .. (.. ;­
tlda~e vinculada . Ma s também diz respeito i i ntegraç ~o da s pr6-
pri",~ i\t ividades d i< ref'o rmv i' ç;rê\ria COIIl ~s dc r"ai f. 6r9iío~ int E" " 
9r~ntes do Minis ti ,.-i o e que descMpen ham fun,~o no ~mbito d~ ~5-
sistfn cii\ t icnlc i\ e di\ Exlensio rural. por E" xcmp 10. 

L ________ _ __________ _ _ _ -- --

Revel "-Sl;.' talll bÊ,.. altamen te cont,.-adit óriCo (' Governo F't. ~ ("I' a l io.U ·.' 
ciar proJeto ~ ~llaMentc amb iciosos no C~h, PO da refor~ ~9 r~r i ~. 
MeSMO tempo CM ~ UE propic. justamrntf.. . ~ c ~: tinçio dc 1~ ~ Scc,.-el. ' 
r ia Nacion i\l • 

A prescnte EMEr.d .... mOdlfic i\t iva visa. tamL É'ru. rEt iral' L i- propo 'o:o' .. 
da nov .. Es tru tur a do Hin isti,.- io a cha Mada 'Comissio E~peclal (c 

Recursos·. bem corrlO il ·Corrlissão E>: e clJt i V"" do Plano da LavolJra C?­
caueira·. 

A COMiss~o Especial de Recursos.. a90r~ lnclu"da na Estrutur a d~ 
Mi nisti-rio. p"rEC""f' !"€'r IHI ó"S'~ - ... ,.. . r ,: ~, C" ~ r (' r l in€"~c' l' ~ Q '" 'r 
Mi\ i s grave . seM qUhlquer corre~p(~nG~ " L , ~ r t ~ org anIZh' ~ o do ~ Ui ' 

mais Min is té rloL . Em vist~. pr ~t La~·L·,l ~. t'c~s a dl s~Q ·,~ nc,~ . 
por rEsponder. a o que pareCE. por at ribui~õcs del ibe rativa s cu c 
são inl!"ri!"ntes ao própri o Con sclho Ncro cl onal dE Polt'ti ca Ag,,- ,' col a, 
descabE Manter um órg~c que ter, ali :I ~ sua dcn omi natio a ca teQ o-
r iza t ~ c., C: E: • "'- S':"tE. l 1 <.1 ·, r,r E<:::t l"lJ I 'J ' ~ ' r ,l t lvr- do Hl r,i s. t ff l" i c •• 

No ~tJE' tan gE io C"I~ . IS5 ãD EXEC IJ t I .... i, ele' rj ... no ( n Lavoul"a Ca caYE"lr ... . 
CEPLA C. ~ In(.c/mprrensívcl qUF ali ~r 0-~ Frte ó,.-gio C;c car átE r n l­
ciidamErt t e c~ ,· t ("< i " l n ~ o t er, tI ;:· ':> ClC· ~ ,lti ~ t .: l ,', lo. ~ e ;:Er'.:J l c- de· 
lAr. E do IP ( [r c.,'JE P C H ' t or' , i (I~': < r ( ' ( ,c::·c, rrr " c' ;..dF F de d e · 
fc sc;, d o l l t- cl c;,l l sõ1,o cCOr,ÔI"lllcc.. ; I e.~ r d(.. PElo a.tual GovEI' no . InSistE 
ele. er. nii.r, lí ' 'H, ór gao E. >: (lu ~ \..d , .n ~," t~; . , i'ttUi-.r ri c' f.. r"Lrt~ de UI,êI 
'-'I ' ((. tt.' ft; - .. tJ!t v- ~ ' '; ': ... . ~ ; ::,o ' : ·;, e. n l e. ~'J ;'(. ' ~C:~, n u r: .h.. 

Estas .... s r;;,:: (f"'s dE ordcR, ad", i r , l ~ t-at l\. ~ f: J lJridicn Cl:IJE cmbé\salk êl 

plEna ~drn lssibi l ida dE da rMcnd ~ or ~ p,.-opo~ta . 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E PbLiTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO OL LMENDAS 

PROJETO OE LEI NQ 1 .9 121 91 

No!. t E'r mc.o lo cio ~H t. 119. c~put. 1. do Regimento Int erno da 
CâMar .... dos OE'Put~dos. a lte r ado PElo ar t. 1Q. l. da R~soluç ao nQ 
10/91. o Sr . ,'reLl den te det€rrn i nou a a bErturi\ - e divulga,io na Or ­
dtlll do Dia r:! .... s Cornis 'Ji õe s - de prazo par ... êlp "-E'sen la,ão dE' emend as ..... 
part ir de 28.10.91 . I'o r cinco s e SSÕES . lendo, ao Leu tÉ'rm ino . es t E' 
órgio TÉ'c nico reccbrdo 01 em En da . 

S al a da Cumissão. em 04 novemb,.-o de 1991. 

~~ 
COIIISSÃO DE AGRICULTIIRA E POLÍTICA RURAL 

I - RELATÓRIO 

Através da Mensagem n R 522/91, , Poder Execut! 

vo remete a apreciação do Congre sso Naci onal o frojeto de Lei n R 

1.912. de 1991. com o objetivo de: 

- alterar d1spositivos da Le1 n R 8.028, de 12 

de abril de 1990 , no que tange à determ1nação de atribuições e 

competênCias e à estrutura organ1zac 1onal do M1n1stéri o da Agri­

cu l tura e Reforma Agrária (MARA); 

- dar nova r edação ao inciso 11 do art. 19 da 

Lei n 2 8.029. de 1 2 de abril de 1990. dispondo sobre vinculação 

da Companhia Nacional de Abastecimento ao Minis tério da Agrlcul­

t ura e Reforma Agrária; 

- definir destinação dos re cursos provenientes 

de cont r ibuições . de que trata a Lei n R 7 . 291. de 19 de dezembro 

de 1984; 

• 
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- criar, na estrutura administrativa do MARA, 

cargos de confiança e funções gratificadas. 

Aberto prazo de emendas, de conformidade com o 

disposto no art . 119 do Regimento Interno da Câmara dos Deputa­

dos, com alterações introduzidas pela Resolução nO 10/91, foi 

apresentada Emenda Modificativa, de autoria do Deputado 

Plauhyllno. 

Luiz 

Nos termos do art. 32, inciso I, do Regimento 

Interno, compete à Comissão de Agricultura e política Rural exa 

minar o mérito da proposta. 

o Projeto de Lei, ora em exame, ao dar nova re 

dação ao art. 19, inciso VI da Lei n 9 8.028, de 12 de abril de 

1990: 

-confere novas atribuições ao Ministério da A 

gricultura e Reforma Agrária que, até então, eram exercidas pelo 

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento; 

- confere competência ao MAR A em relação a con 

servaçao e manejo do solo e água, quando vol tados ao processo pr~ 

dutivo, não estabelecento, poctanto, conflito de competência com 

a Secretaria do ~io Ambiente a quem está afeta a atividade 

fiscalização; 

de 

- explicita, no âmbito das competências doMARA, 

as atividades de "desenvolvimento rural, cooperativismo e assoe! 

ativismo. energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação 

rural". 

Ao explicitar melhor as atribuições do MARA, o 

Projeto de Lei, ora em exame, veio suprir lacunas deixadas pela 

Lei n i 8.028, de 12 de abril de 1990, em função do acúmulo de do 

cumentos legais â época apreciados pelo Congresso Nacional. 

A nova redação dada ãquele dispositivo legal 

fortalece o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária como or 

gão interlocutor setorial do governo na formulação e execução da 

política agríCOla . 

Ao alterar a redação do inciso VI do art. 

da Lei n i 8.028, de 12 de abri~ de 1990, o Projeto, em exame: 

23 

- extingue o Conselho Nacional de Agricultura 

que e substituído pelo Conselho Nacional de política Agrícola 

CNPA; 

- extingue a Secretaria Nacional de Reforma A 

buição. verificavam-se constantes conflitos de competências 

função da dupllcldade de comando. 

em 

A intrOdução, na estrutura do MARA, da Comissão 

Especial de Recursos se justifica pela importân~ia do seu papel' 

na implementação da política agríCOla. 

A reforma administrativa implementada no inicio 

dos anos noventa provocou uma desarticulação institucional ao 

retirar do MARA atribuições no campo da comercialização e do a­

bastecimento, ao determinar a fusão da COBAL, CFP e CIBRAZEM em 

uma única empresa (a CNA), estabelecendo, inclusive, a sua vin­

culação 80 Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

o Projeto de Lei, ora em exame, em seu art. 2 i , 

propoe nova redação do inciso 11 do art. 19 da Lei n' 8.029, de 

12 de abril de 1990, determinando a vinculação da CNA (que pas­

sa a ter a sigla de CONAB) ao Ministério da Agricultura e Refor 

ma Agrária. 

Esta decisão tem papel fundamental no arranjo 

institucional porque revitaliza o MARA como orgao central de 

planejamento e de execução nas áreas de produção, comercializa­

çao e abastecimento. 

Em relação a criação de cargos de confiança e 

de funções gratificadas. a medida se justifica plenamente para 

atender às novas atribuições e competências conferidas ao Minis 

tério da Agricultura e Reforma Agrária - MARA. 

Em relação a Emenda apresentada pelo Deputado 

Luiz Piauhylino, não obstante os elevados propósitos do Autor, 

decidimos pelo não acolhimento, pelos seguintes motivos: 

- A secretaria Nacional de Reforma Agrária. no 

nosso entender, não deve CCl15tar na estrutura aãn1nistrativa do MARA' por 

ser já da carpetência do :IM:RA (que precisa ser for~ecido) a atribuição 

de planejamento e coordenação das ações de reforma . agrária; 

- a extinção da CEPLAC não se justifica , no mo­

mento, tendo em vista que aquela'instituição já se encontra em 

fase de reorganização e de-enxugamento de sua estrutura e o seu 

papel no desenvolvimento da atividade cacaueira é. ainda, de run 

damental importância; 

- a supressao da Comissão Especial de Recursos 

na estrutura do MAR A não se justifica dada sua importância 

contexto global do planejament~ agropecuário. 

no 

Em face do expçsto, nosso parecer e pela aprov! 

grária; çao do Projeto de Lei n' 1.912, de 1991, quanto ao mérito. 

- introduz na estrutura do MARA a Comissão Es 

pecial de Recursos . 

o novo arranjo institucional vem corrigir er-

ros decorrentes da reforma administrativa implantada no início 

dos anos noventa. 

A criação do Conselho Nacional de políticaAgr!. 

cola e uma operacionalização daquilo que já preconisou a Lei Agr!. 

cola (Lei n' 8.171, de 17 de janeiro de 1991) que, em seu art. 5', 

institui o CNPA, vinculado ao MARA. 

A extinção da Secretaria Nacional de Reforma 

Agrária se impõe como necessidade de dar comando único à ativida 

de de reforma agrária. Como ao INCRA cabe o exercício dessa atri 

Sala da Comissão. em 12 de novembro de 1991 

~ PARECER DA COIOSSÃO 

A Comissão de Agricultura e politica ~ural, em reunião 

ordinária, realizada hoje, aprovou. por unanimidade o Proj~ 

7 



to de Lei n R 1.912/91, e rejeitou a Emenda n R 01/91 , aprese~ 

tada na Comissão, n08 termos do parecer da Relatora. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Odelmo Leão - Presidente, Freire Júnior e Lázaro Barbo 

sa - Vice-Presidentes, Adão ,Pretto, Álvaro Ribeiro, Arno M~ 

garinos, Aroldo Cedraz, Aroldo Goes, B. sá, Dejandir Dalpa! 

Quale, Derval de Paiva, Edmundo Galdino, Etevalda Grassi de 

Menezes, Francisco Coelho, Giovanni Queiroz, Hugo Biehl , JO 

nas Pinheiro, Ivo Mainardi, José Aldo, Luci Choinacki, Luiz 

Girãõ, Maria Valadão, Maviaçl Cavalcanti, Neuto de Conto, 2 
dacir Klein , Otto Cunha, Pedro Abrão, Pedro Tonelli, Pinhei 

ro Landim, Ronaldo Caiado, Werner Wanderer, Wilson Cunha, 

Wilson Moreira, Ivandro Cunha Lima, João Tota, Rose de Frei ..,. 
tas, Virmondes Cruvinel, Antônio Barbara, Lael Varella, Ro 

mero Filho, Robero Balestra, Osvaldo Reis e José Teles. 

Sala da Comissão, 

rresidente 

Relatora 

Centro Gráfico do· Senado Federal_ Brasília _ DF 

' / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 1.912-A, DE 1991 

Dá nova redação aos arts. 19, inciso 
VI e 23, inciso V, da Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, e 19, inciso 
11, da Lei nº 8.029, de 12 de abril 
de 1990, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O inciso VI e suas alíneas, do art. 
inciso V e suas alíneas, do art. 23, da Lei nº 8.028, de 
bril de 1990, passam a vigorar com a seguinte redaçao: 

19, e o 
12 d e a-

"Art. 19 - ............................................ . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI - Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 
a) política agrícola, abrangendo produção, comerciali­

zação, abastecimento, armazenagem e garantia de preços míni-
mos; 

b) produção e fomento agropecuários; 
c) mercado, comercialização e abastecimento agrícolas, 

inclusive estoques regulador e estratégico; 
d) informação agrícola; 
e) defesa sanitária animal e vegetal; 
f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividade s 

agropecuárias e da prestação de serviços no Setor; 
g) padronização e inspeção de produtos e derivados ani­

mais e vegetais; 
h) conservação e manejo do solo e água, voltados a o 

processo produtivo agrícola; 

vlsmo; 

i) pesquisa agrícola tecnológica; 
j) reforma agrária; 
1) irrigação; 
m) meteorologia e climatologia; 
n) desenvolvimento rural, cooperativismo e associati-

o) energização rural, agroenergia, inclusive eletrifi­
cação rural; e 

p) assistência técnica e extensão rural. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 23 - ............................................ . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V - no Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 
a) Conselho Nacional de política Agrícola; 
b) Comissão Especial de Recursos; 
c) Secretaria Nacional de política AgríCOla ~~ 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

d) Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária; 
e) Secretaria Nacional de Irrigação; 
f) Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira." 

Art. 2º - O inciso 11 do art. 19 da Lei nº 8.029, de 12 
de abril de 1990, com renumeração determinada pela Lei nº 8.154, 
de 28 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Ar t . 1 9 - ............................................ . 
I - .................................................. . 

11 - a fusão da Companhia de Financiamento da Produção, 
da Companhia Brasileira de Alimentos, e da Companhia Brasilei­
ra de Armazenamento, que passarão a constituir a Companhia Na­
cional de Abastecimento, vinculada ao Ministério da Agricultu­
ra e Reforma Agrária." 

Art. 3º - Os recursos provenientes das contribuições d e 
que trata a Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, serão aplica­
dos no desenvolvimento da equideocultura do País, mediante progra­
mação anual aprovada pelo Ministro da Agricultura e Reforma Agrá-

Art. 4º - Ficam criados e acrescidos à estrutura regi­
mental do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária os seguintes 
cargos de confiança e funções gratificadas: três DAS-101.5; nove 
DAS-101.4; um DAS-101.3; vinte e quatro DAS-101.2; dezessete 
DAS-101.1; três DAS-102.1 e cento e dezenove FG-1, à conta de re­
cursos do Tesouro Nacional alocados ao Orçamento Anual do Ministé­
rio da Agricultura e Reforma Agrária. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi--caça0. 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 1991. 

GER 20.01.0050.5 



• 
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o 
C 
<t 
I­
:::> 
o­
w 
C 

CÓDIGO 
CARGO/ 
FUNÇÃO 

DAS 
101.6 
101. 5 
101.4 
101.3 
101.2 
101.1 

102.3 
102.2 
102.1 

SUBTOTAL 

FG (1) 
FG (2) 
FG(3) 

SUBTOTAL 

TOTAL 

A N E X O 

(Lei nº , de de de 199 ) 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

VALOR CARGOS E FUNÇÕES 

UNITÁRIO/ SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 
CARGOS 

QTD. VALOR Cr$ (1,00) QTD·IVALOR(Cr$l,OO) 

600.613,56 3 1. 801. 840,68 3 1.801.840,68 
505.136,58 10 5.051.365,80 13 6.566.775,54 
423.817,92 24 10.171.630,08 33 13.985.991,36 
349.681,50 59 20.631.208,50 60 20.980.890,00 
291.689.40 93 27.127.114,20 117 34.127.659,80 
235.488,00 138 32.497.344,00 155 36.500.640,00 

349.681,50 6 2.098.089,00 6 2.098.089,00 
291.689,40 10 2.916.894,00 10 2.916.894,00 
235.488,00 21 4.945.248,00 24 5.651.712,00 

- 364 107.240.734,26 421 124.630.492,38 

43.900,00 165 7.243.500,00 284 12.467.600,00 
33.800,00 188 6.354.400,00 188 6.354.400,00 
26.000,00 251 6.526.000,00 251 6.526.000,00 

- 604 20.123.900,00 723 25.348.000,00 

- 968 127.364.634,26 1144 149.978.492,38 

• • 

VARIAÇÃO 
VALOR(Cr$l,OO) 

0,00 
1.515.409,74 
3.814.361,28 

349.681,50 
7.000.545,60 
4.003.296,00 

0,00 
0,00 

706.464,00 

17.389.758,12 

5.224.100,00 
0,00 
0,00 

5.224.100,00 

22.613.858,12 

~ ! 

Lt) 

ó 
Lt) 
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PS-GSE/ 3:'/ <j'91 Brasília, II de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência,nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto d e Lei n º 

1 . 912-B, de 1991, que "dá nova redação aos artigos 19, inciso 

VI, 23 , inciso V, da Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, e 19, 

inciso 11, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providências", apreciado pela Câmar~ dos Deputados, nos termos 

do art. 61 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de estima e apreço. 

./'\ , 
'--'--'Q~~ 

Deputado INDCENCID OLIVEIRA 

Pr imeiro secret~/-

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

N e s t a 
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r' -" ~. r , , " r,; " ~ I 
" . 

Em .A i) de dezembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em reVlsao , foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Cãmara n Q 136, de 1991 (PL n Q 1.912-B, de 1991, nessa Casa), que 

"dá nova redação aos arts. 19, inciso VI e 23, inciso V, da Lei 

n Q 8.028 , de 12 de abril de 1990, e 1 9 , i nciso 11 , da Le i 

n Q 8.029, de 12 de abril de 1990 , e dá outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

?!?IME iRA SECRETARI A 

Em .. pt.! .J'~. / 91. 
rio. Geral Ja Mesa . 

.,...--.. '­
a..........:O~e-'p-u:--to---:do- IN OCt 

Primeiro Secretório 

A Sua Exce l ência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

SENADOR RACHI SALDANHA DERZI 

Primeiro Secretário , em exercíco 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
.... ~ ----------

rfr/. 

I / I 

v~: rJ1esa 
, 

S2Cl ~~.l,. _/.: . . 1 ~. -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Despacho da Presidência 

Tendo em vista o que dispõe o artigo 32, i nciso "d", do 

Reqimento Interno, reconsidero o despacho inicial do PL 1912/91 

que "dã nova redaç~o aos artiaos 19, inciso VI, 23, inciso V, 

da Lei n9 8.028, de 12 de abril de 1990, e 19, inciso 11, da 

Lei n9 8.029, de 12 de abril de 1990, e dã outras providências", 

para incluir a Comiss~o de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias. Publique-se. 

Em II / ! .!. / 1991. 

Deoutado IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(:OMISS~O [)E DE~FESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

DF • NR. 537/9 i 

EXMO. ~)R. 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

DO. PRESIDENTE DA C~MARA DOS DEPUTADOS 

Senhor PresidentE, 

Nos tErmos rEgimentais. ~iol ieito a Vossa E>:Elfneia qUE o 
P r o j E t o rJ e L e i I'l Q 1.. 9 j. ~~ / 9 1, eI o P o cI e r· E >: E c u t i v o. qUE • cI cÁ n o V ,:"\ 
redação cIO':. arti90~, 19. in ciso IvII. ~?~1, inci~:;() I,). da Lc·i ntl 
8.028. ele 1~? de ablril de 1990. e 19. inci~,;o lI. d,:i I... E i nn 
8.029, e d6 outras providências·, seja distribu(do a e! ita 
( '" • ~I • f ' t t ~ omlssao, par·a ~ue a mEsma possa SE manl · Es · ar· . q u arl ·CI a(j 
m É Ir i to. sob r e as n o v a ~:. '·01 1 (IH.' CI. 5 Le LrJ () i n c i ~:; o IJ T cI o ,:"\ Ir t: i 9 O 

li • qUE e S t a b F" 1 e c E' m c o m o á Ir E a d E C o m P E t g. n c: i a doM i n i ~.:. t t:'I'" i o 
cI a ~Ig Ir i e IJ 1 t I..l r· ,,\. r· r: ~; p E e t i v,:\. m E: n te. a • f i s c: '·:i 1 i ~~ êi ç: ~\ D eI () ~; I r I '::. t.l In (.) ~: :. 
ut il izados nas at ivieladcs agropecuária s · F" a ·consel'· va~â(: i c 
m ,,\ n c J o dos o 1 o c c~ 9 U c·1 V () 1 t c\ dos (:i () p r· () c: E ~ ". ,:;. Co P r o cI u. t i voa SJ r ( .... 
cola" 

A just ifieat iva para Esta sol ieita~âo re s idc no fato elE qUE. 
dentre os il,sulnos ut il izado s na at ividade a9ro~0cIJálria. e s-­
tão os agr·ot6>:ieos E os adubos qu(mic:os. pr·cldu.los EstES qlJC 
representam um risco permanente de contamina~âo do solo. d() ~; 
c:orpos dágua c deis aI imEntos. atuando, dir·cta ou irlclirela­
mente, sobre a falJna sil vestrE e o pr6prio homem. ·fa mli Ém a 
c: o n s r:. r v c"\ ç: ~\ CI c () m (Oi n r:. j o d o ~i o 1 o E eI êi á g 1.1 a n ,,\ C\ 9 r· i c: u 1 t IJ r ,:i E r I _ . 

VOlVE o dESEnvolvimEnto de at ividades, como a c:on s trlJçâo d c 
t: c r r c\ ç: o ~; () u c\ i r· r· i 9 (Oi ç: ~"Í () • Cf U c i n tEr· f E r· E In cI c f o I'· In a p I' CI f u n cI <.i 

sobre prOCESSOS eco16gicos vitai s . como o rEgime h(ell"icCl. c\ !; 

t cI 
r, . 

. ." " .... r· E:· c.' r· () c: . ." (l E.' .. \ c: c: C· r r.:. ···i I·· I·.' I·· t el d C· c, C· IJ r· c , el c , (·1 .. : CI 11 ··i ,., t· ( .. • C'- I " C\ : ::. • 't:. _ . c\. . C _I .J) 1;; , <. II 0;_ I . J o. . • _ . . _ . o d _. . C T ~.;. . .. .. 

Certo dE:" 
minhas,. 

contalr com O "POIO .1 11 .. ... "' ... 1::- " ~1'·~· _ . .. fJ e v t! "' .... <:1 ._ ,. , ~:. E. I1 L I <:\ • 

C:ordiais saucla~3Es. 

DEPutado FABIO FELDMANN 
PrEsidEnte 

apl'·E<:; Ento 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS r~ ~ 

PROJETO DE LEI N9 1.912-A, DE 1991 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 1.912, 

DE 1991, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 19, INCISO VI, 23, INCISO 

V, DA LEI N9 8.028, DE 12 DE ABRIL DE 1990, E 19, INCISO 11, DA LEI 

N9 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; TENDO PA 

RECER: DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL, PELA APROVAÇÃO 

DESTE E REJEIÇÃO DA EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO (RELATOR: SRA. 

ETEVALDA GRASSI DE MENEZES); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DEFESA DO CONSUMI­

DOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA 

çÃO. 

eA-'K.l-fj,S t~-l.1H~·€ rI{) LA M. V15't R­
CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO PARA 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINIS­

TRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO PARA 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

MEIO AMBIENTE E MINORIAS. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO PARA 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI­

ÇA E DE REDAÇÃO. 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO
l 

jJ/f)~{)~~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 

GER 20.01.0050. 5 - (ABR/91) 



} 

•• I . •• • 

.. . •. j " .J.. • S .. r " r-

", .Jl, t.'LI 
r 

I • . •. J 

C60R:U:r\;;O Cf EUI , tJ!lI CA~~ES 
PPGTO~n~g GERAL 

Em --l~ de março de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n g 136, de 1991 

(PL n g 1.912, de 1991, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, que "dá nova redação aos arts. 19, 

inciso VI e 23, inciso V, da Lei n g 8.028, de 12 de abril de 1990, 

e 19, inciso 11, da Lei n g 8.029, de 12 de abril de 1990,e dá ou­

tras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

= • --
---'-~ . ..,.. 

l ' )~}' '1 ' !1 " " 
." ! t !.,! ( I \ I ~ ~ .... " Lfi 

-

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

SENADOR BENI VERAS 

Primeiro Secretário , ... . em e x erC1ClO 

PRIMEIRA SECRETARIA 

[ In ... í2. / ._ .. 0 3 .I 
Secret ' io· GEf oi da Mesa. ---- ~ .. ~ ... ~ :::-:-r-

Deputado INOC~NCIO LIVElRA '-----:.. --Primeiro Secret~ 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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• 
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Dá nova redação aos arts. 19, inciso VI e 
23, inciso V, da Lei n Q 8.028, de 12 de 
abril de 1990, e 19, inciso lI, da Lei 
n Q 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- O inciso VI e suas alíneas, do art. 19, e o 

inciso V e suas alíneas, do art. 23, da Lei n Q 8.028, de 12 de abril de 

1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Ii Art. 19 - ............................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI - Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 

a) política agrícola, abrangendo produção, comercializa-

ção, abastecimento, armazenagem e garantia de preços 
, . 

mlnlmos: 

b) produção e fomento agropecuários; 

c) mercado , comercialização e abastecimento agrícolas, 

inclusive estoques regulador e estratégico; 

d) informação agrícola: 

e) defesa sanitária animal 

f) fiscalização dos insumos 

e vegetal: 

utilizados nas atividades 

agropecuárias e da prestação de serviços no Setor: 

g) padronização e inspeção de produtos e derivados 

mais e vegetais; 

. 
anl-

h) conservação e manejo do solo e água , voltados ao pro­

cesso produtivo agrícola: 

i) pesquisa agrícola tecnológica: 

j) reforma agrária; 

1) irrigação: 



• 

, 
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m) meteorologia e climatologia; 

n) desenvolvimento rural, cooperativismo e associativis-

mo; 

o) energização rural, agroenergla, inclusive eletrifica-

ção rural; e 

p) assistência técnica e extensão rural. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 23 - ............................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - no Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 

a) Conselho Nacional de Política Agrícola; 

b) Comissão Especial de Recursos; 

c) 

d) 

e) 

f) 

Secretaria Nacional 

Secretaria Nacional 

Secretaria Nacional 

Comissão Executiva 

de 

de 

de 

do 

Política Agrícola; 

Defesa Agropecuária; 

Irrigação; 

Plano da Lavoura Cacaueira. .. 
Art. 2° - O inciso 11 do art. 19 da Lei n ° 8.029, de 12 

de abril de 1990, com renumeração determinada pela Lei n O 8.154, de 28 

de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Ii Art. 19 - ............................................ . 

I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - a fusão da Companhia de Financiamento da Produção , 

da Companhia Brasileira de Alimentos, e da Companhia Brasileira de Ar­

mazenamento, que passarão a constituir a Companhia Nacional de Abaste­

cimento, vinculada ao Ministério da Agricultura e Reforma Agrária." 

Art. 3° - Os recursos provenientes das contribuições de 

que trata a Lei nO 7.291, de 19 de dezembro de 1984, serão aplicados no 

desenvolvimento da equideocultura do País, mediante programaçao anual 

aprovada pelo Ministro da Agricultura e Reforma Agrária. 

Art. 4 Q 
- São criados e acrescidos à estrutura reglmen­

tal do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária os seguintes cargos 

de confiança e funções 

DAS-I01.3; vinte e 

gratificadas: três 

quatro DAS-101.2; 

DAS-101.5; nove DAS-101.4; um 

dezessete DAS-101.1; três 

DAS-102.1 e cento e dezenove FG-1, à conta de recursos do Tesouro 

~} 
-
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Nacional alocados ao Orçamento Anual do Ministério da Agricultura e Re­

forma Agrária. 

rfrj. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na de sua publicação. 

Art. 6 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~~ DE DEZEMBRO DE 1991 

0L 

S:~ADOR MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 
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Aviso nQ 1. 595 - AL/SG. 

Brasília. 27 de dezembro de 1991. 

Senhor Primeiro Secretário . 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Repúhlica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei nl.! 8 .344, 

de 27 de dezembro de 1991. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da Repúhl ica 

Senador DIRCEU CARN[IRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍ LIA-DF. 

-



, 

Mensagem nQ 856 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, tenho a honra de comunicar a 

Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. 

19. inciso VI e 23, inciso V, da Lei nQ 8.028, de 12 de abril de 1990, e 19, inciso lI, da Lei nQ 

8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo. nesta oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 

8.344, de 27 de dezerrbro de 1991. 

Brasília. 27 de dezerrbro de 1991. 

-



, 

Lei: 

LEI n!! 8 .344 , de 27 de dezembro de 1991. 

Dá nova redação aos arts. 19, inciso VI e 
23, inciso V, da Lei nO 8.028, de 12 de abril 
de 1990, e 19, inciso II, da Lei nO 8.029, de 
12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 O inciso VI e suas alíneas, do art. 19, e o inciso V e suas alíneas, do art. 
23, da Lei nO 8.028, de 12 de abril de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 1~ ......................................................................................................................... . 
............................................•••••.............•.........................•.................................•............ . ........ . .......... . 

VI - Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 

a) política agrícola, abrangendo produção, comercialização, abastecimento, 
armazenagem e garantia de preços mínimos; 

b) produção e fomento agropecuários; 

c) mercado, comercialização e abastecimento agrícolas, inclusive estoques 
regulador e estratégico; 

d) informação agrícola; 

e) defesa sanitária animal e vegetal; 

f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da 
prestação de serviços no Setor; 

g) padronização e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais; 

h) conservação e manejo do solo e água, voltados ao processo produtivo 
agrícola; 

i) pesquisa agrícola tecnológica; 

j) reforma agrária; 

1) irrigação; 

~----------------------------------- -- --



, 

Fl.2daLeino 8 .344, de 27.12. 91. 

m) meteorologia e climatologia; 

n) desenvolvimento rural, cooperativismo e associativismo; 

o) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural; e 

p) assistência técnica e extensão rural. 

............................................................................ .......... ........... . .......................................................... 

~. ~ ....................................................... . ........... ......................................................... . 

...•.•.........•.•..•••........••••..••............•..••..............•...........•.....................•.•••••••••••••.••••..••....•••••••••••••••••••••••• 

v - no Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 

a) Conselho Nacional de Política Agrícola; 

b) Comissão Especial de Recursos; 

c) Secretaria Nacional de Política Agrícola; 

d) Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária; 

e) Secretaria Nacional de Irrigação; 

f) Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira." 

~. 2° O inciso II do art. 19 da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, com 
renumeração determinada pela Lei nO 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

It~. 1S> .......................................................................................................................... . 

I - ................................................................................................................................... . 

II - a fusão da Companhia de Financiamento da Produção, da Companhia 
Brasileira de Alimentos, e da Companhia Brasileira de Armazenamento, que passarão a 
constituir a Companhia Nacional de Abastecimento, vinculada ao Ministério da 
Agricultura e Reforma Agrária." 

~. 3° Os recursos provenientes das contribuições de que trata a Lei nO 7.291, 
de 19 de dezembro de 1984, serão aplicados no desenvolvimento da equideocultura do País, 
mediante programação anual aprovada pelo Ministro da Agricultura e Reforma Agrária. 

~. 4° São criados e acrescidos à estrutura regimental do Ministério da 
Agricultura e Reforma Agrária os seguintes cargos de confiança e funções gratificadas: três 
DAS-101.5; nove DAS-101.4; um DAS-101.3; vinte e quatro DAS-101.2; dezessete DAS-



FI. 3 da Lei nO 8. 344, de 27 .12 . 91. 

101.1; três DAS-102.1 e cento e dezenove FG-1, à conta de recursos do Tesouro Nacional 
alocados ao Orçamento Anual do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária. 

República. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de dezembro de 1991, 170° da Independência e 103° da 
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ENADO FEDERAL 

!ROIOCOLO LE.GIS6LAT!J~ 
N0 /3 J.;t.i-

P.~.c. . --~-----

Dá nova redação aos arts. 19, inciso 
VI e 23, inciso V, da Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, e 19, inciso 
11, da Lei nº 8.029, d e 12 de abril 
de 1990, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O inciso VI e suas alíneas, do art. 
inciso V e suas alíneas, do art. 23, da Lei nº 8.028, de 
bril de 1990, passam a vigorar com a seguinte redaçao: 

19, e o 
12 de a-

"Art. 19 - ............................................ . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI - Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 
a) política agrícola, abrangendo produção, comerciali­

zação, abastecimento, armazenagem e garantia de preços míni-
mos; 

b) produção e fomento agropecuários; 
c) mercado, comercialização e abastecimento agrícolas, 

inclusive estoques regulador e estratégico; 
d) informação agrícola; 
e) defesa sanitária animal e vegetal; 
f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades 

agropecuárias e da prestação de serviços no Setor; 
g) padronização e inspeção de produtos e derivados ani­

mais e vegetais; 
h) conservação e manejo do solo e água, voltados ao 

processo produtivo agrícola; 

vlsmo; 

i) pesquisa agrícola tecnológica; 
j) reforma agrária; 
1) irrigação; 
m) meteorologia e climatologia; 
n) desenvolvimento rural, cooperativismo e associati-

o) energização rural, agroenergia, inclusive eletrifi­
cação rural; e 

p) assistência técnica e extensão rural. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 23 - ............................................ . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V - no Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 
a) Conselho Nacional de política Agrícola; 
b) Comissão Especial de Recursos; 
c) Secretaria Nacional de política Agrícola; 



2. 

d) Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária; 
e) Secretaria Nacional de Irrigação; 
f) Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira." 

Art. 2º - O inciso 11 do art. 19 da Lei nº 8.029, de 12 
de abril de 1990, com renumeração determinada pela Lei nº 8.154 , 
de 28 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte r e dação : 

"Art. 19 - ............................................ . 
I - .................................................. . 

11 - a fusão da Companhia de Financiamento da Produção, 
da Companhia Brasileira de Alimentos, e da Companhia Brasilei­
ra de Armazenamento, que passarão a constituir a Companhia Na­
cional de Abastecimento, vinculada ao Ministério da Agricultu­
ra e Reforma Agrária." 

Art. 3º - Os recursos provenientes das contribuiçõe s de 
que trata a Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, serão aplica­
dos no desenvolvimento da equideocultura do País, mediante progra­
mação anual aprovada pelo Ministro da Agricultura e Reforma Agrá-

Art. 4º - Ficam criados e acrescidos à estrutura regi­
mental do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária os seguinte s 
cargos de confiança e funções gratificadas: três DAS-101.5; nove 
DAS-101.4; um DAS-101.3; vinte e quatro DAS-101.2; de zess e te 
DAS-101.1; três DAS-102.1 e cento e dezenove FG-1, à conta de r e ­
cursos do Tesouro Nacional alocados ao Orçamento Anual do Ministé ­
rio da Agricultura e Reforma Agrária. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi--caça0. 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ;~ de dezembro de 1991. 
I 

) 



C6DIGO 
CARGO/ 
FUNÇÃO 

DAS 
101. 6 
101.5 
101.4 
101.3 
101.2 
101.1 

\ 

102.3 
102.2 
102.1 

SUB TOTAL 

FG (1) 
FG (2) 
FG(3) 

SUBTOTAL 

TOTAL 

r 

I 

A N E X o 

(Lei nQ , de de de 199 ) 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E 
FUNÇOES GRATIFICADAS DO 

MINIST~RIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

VALOR CARGOS E FUNÇOES 

UNITÂRIO/ SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO PROPOSTA 
CARGOS 

QTD. VALOR Cr$(l,OO) QTD. VALOR(Cr$l,OO) 

600.613,56 3 1. 801. 840,68 3 1.801.840,68 
505.136,58 10 5.051.365,80 13 6.566.775,54 
423.817,92 24 10.171.630,08 33 13.985.991,36 
349.681,50 59 20.631.208,50 60 20.980.890,00 
291.689.40 93 27.127.114,20 117 34.127.659,80 
235.488,00 138 32.497.344,00 155 36.500.640,00 

349.681,50 6 2.098.089,00 6 2.098.089,00 
291.689,40 10 2.916.894,00 10 2.916.894,00 
235.488,00 21 4.945.248,00 24 5.651.712,00 

- 364 107.240.734,26 421 124.630.492,38 

43.900,00 165 7.243.500,00 284 12.467.600,00 
33.800,00 188 6.354.400,00 188 6.354.400,00 
26.000,00 251 6.526.000,00 251 6.526.000,00 

- 604 20.123.900,00 723 25.348.000,00 

- 968 127.364.634,26 1144 149.978.492,38 

, 

• 

VARIAÇÃO 
VALOR(Cr$l,OO) 

0,00 
1.515.409,74 
3.814.361,28 

349.681,50 
7.000.545,60 
4.003.296,00 

0,00 
0,00 

706.464,00 

17.389.758,12 

5.224.100,00 
0,00 
0,00 

I 
5.224.100,00 

22.613.858,12 
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Nos termos do art . • i19, caput. Ir do Regimel1to Interno da 
Câlnara dos Deputados, altErado PElo ar·t. 19, I, da Resolu~go n9 
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dei" do Dia dali COlnissges - de prazo para apresent:a~go dE' emE'l,cfa~i. a 
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